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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

 
 
PORTARIA Nº. 005 / 2022 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 10/01/2022 
para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, sob o Regime Próprio de 
Previdência Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: ERICA ROBASKIEWICZ FERREIRA 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
C.P.F. Nº. 091.198.759-24  
R.G. Nº. 13.114.071-1 
DATA DA POSSE: 10/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 10/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

 
 
PORTARIA Nº. 006 / 2022 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeado a partir de 10/01/2022 
para exercer o cargo de COLETOR DE LIXO, sob o Regime Próprio de Previdência Social 
deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: HENRIQUE CASSIANO DA SILVA 
CARGO: COLETOR DE LIXO  
C.P.F. Nº. 070.314.609-21  
R.G. Nº. 10.281.571-8 
DATA DA POSSE: 10/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 10/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, EDYELSON 

DA SILVA CANO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, em acolhimento ao 
requerimento formulado pelo Prefeito Municipal, através do Ofício n° 001/2022 – SJ, no intuito 
de dar ampla publicidade CONVOCA os vereadores e toda a população local para as Reuniões 
Extraordinárias que ocorrerão no recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, na data 
de 10 de  Janeiro de 2022, no horário das 19 horas e a segunda reunião 
extraordinária no horário das 19h45, para a discussão e votação, da seguinte pauta: 

 
ORDEM DO DIA – Reuniões Extraordinárias  

 
1. PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 01/2022, de autoria do Prefeito 

Municipal, cuja súmula é a seguinte: “Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município 
de Diamante do Norte, para adequação das regras de concessão de benefícios 
previdenciários do regime próprio do Município de Diamante do Norte, de acordo com 
a Emenda Constitucional n° 103/2019. 
 

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01/2022, de autoria do Prefeito Municipal, 
cuja súmula é a seguinte: “Cria Cargos e Abre Novas Vagas no Plano de Carreira dos 
Servidores do Quadro Geral do Poder Executivo, Lei Complementar n°001/2013 e dá 
outras providências”.  
 

3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 02/2022, de autoria do Prefeito Municipal, 
cuja súmula é a seguinte: “Altera o inciso II do artigo 12 da Lei Complementar n° 
01/2013, estabelecendo os percentuais mínimos e máximos das funções gratificadas”.  
 

4. PROJETO DE LEI N° 01/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 
seguinte: “Autoriza o Município de Diamante do Norte a conceder benefício para 
tratamento fora do domicílio – TFD – para pacientes diagnosticados com neoplasia 
maligna e dá outras providências”. 
 

5. PROJETO DE LEI N° 01/2022, de autoria da Mesa Diretora, cuja súmula é a 
seguinte: “Altera a Tabela de Vencimentos dos Cargos de Agente Administrativo GOS-
A e Assessor Legislativo GOM2-A, constantes no Anexo III da Lei n° 41/2014 e dá 
Outras Providências.”. 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 06 de Janeiro de 2022. 

 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 174/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de 

conformidade com as Leis Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 
10.520/02 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia  31 
de janeiro dia de 2022, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito 
a Praça Isabel Marcos Beltrame, nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, 
designado através da Portaria nº. 177/2021 receberá para abertura e julgamento os 
envelopes “1” e “2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA -  TROCA, CONSERTO DE PNEUS E 
SOCORRO DENTRO DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, para atender a 
demanda da frota da municipalidade, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, objeto do 
presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 

supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

Tamboara-Pr, 30 de dezembro de 2021. 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 176/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  087/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO às 09h05min horas, do dia 01 de fevereiro de 2022, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
TAMBOARA., pelo critério menor preço POR LOTE, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao e 
www.bll.org.br. 

 
Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2021. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 168/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO às 09h05min horas, do dia 28 de janeiro de 2022, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 177/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CORTINAS E PERSIANAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS SOLICITANTES, pelo critério menor preço por LOTE, objeto do 
presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao e 
www.bll.org.br. 

 
Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2021. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 PORTARIA Nº 001/2022 DE 07 DE JANEIRO DE 2022 
SÚMULA: “Nomeia Comissão para Avaliação do Processo Seletivo para Seleção de 
Estagiário, e dá outras providêncis”. 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 
Paraná, Sidney Vieira Gomes, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelas Leis vigentes, e com base no Artigo 18, Inciso XXII e 
XXXIII da Resolução nº 040/2000 – (Regimento Interno). 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Designa servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação que Objetiva a 
Seleção de Estagiário para Câmara Muncipal de Santa Isabel do Ivaí. 
Francisco da Silva Mendes Filho – matricula nº 15 – Assessor Jurídico - Presidente 
Carlos Cesar Moraes – matricula nº 26 – Controle Interno - membro 
Marcos Tavares de Souza – matricula nº 14 – Contador – membro. 
Artigo 2º - a vigência desta Portaria será de até 31/12/2022. 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edíficio da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, aos 07 dias do mês de janeiro de 2022 
 

REGISTRE-SE 
 

         PUBLIQUE-SE 
 

          E                                                                                                                              
 

                                CUMPRA-SE 
 

Presidência da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR 07 de janeiro de 2022. 
SIDNEY VIEIRA GOMES 

Presidente 
 

HERAILTON SANTOS DE JESUS 
Secretário Legislativo Parlamentar 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

 

 
 

CONTRATO Nº 01/2022 – ID Nº 2277/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  64/2021 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- RC SCIENTIFIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS ANALITICOS EIRELI, CNPJ nº 
27.263.741/0001-11 
OBJETO:- aquisição de equipamentos do tipo: turbidímetro digital, princípio de medição nefelométrico 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ R$ 299,00(Duzentos e noventa e nove reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados a vista, após a emissão de documento 
fiscal competente e aferimento da Comissão de Recebimento de Bens e Serviço e a verificação da 
vigência das Certidões Negativas: do INSS, FGTS e CNT. 
PRAZO DE FORNECIMENTO: - O prazo para entrega do objeto do presente Edital será de 30 (trinta) dias, 
após solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
O prazo de Execução e Vigência do presente contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, 
Inciso I, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 06 de janeiro de 2022. 
 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 61/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON E A 
EMPRESA UNITERAPIAS S/S LTDA.  
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecida na Avenida Mato Grosso, 800, na cidade de 
Rondon-PR, representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora GISELMA 
APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, casada, RG nº 5.030.703-4/PR., e do 
CPF nº 793.465.379-49, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa UNITERAPIAS S/S 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA 19 DE DEZEMBRO, 317, BAIRRO 
ZONA 02 - CEP: 87.200-324, na cidade de Cianorte/PR, inscrita no CNPJ sob nº 28.648.413/0001-
04, neste ato representada por sua SÓCIA ADMINISTRADORA, a Senhora JANAINA VIOTO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade nº 8.189.555-4, e do CPF nº 
034.554.669-58, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo 
aditivo, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições da Inexigibilidade nº 08/2021, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações constantes no processo de Inexigibilidade Nº 08/2021, que 
tem por objeto Contratação de empresa especializada para oferecer serviço de intervenção nas 
áreas de psicopedagogia e psicomotricidade de acordo com o contrato firmado entre as partes em 
01 de outubro de 2021, documentação parte integrante deste contrato, como se nele estivesse 
integral e expressamente reproduzida, com prazo de execução e vigência até o dia  31 de dezembro 
de 2021, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
02- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo inicialmente previsto na Cláusula Sexta, do contrato original fica acrescido de mais 03 
(três) meses, contados a partir do dia 01 de janeiro de 2.022, cujo prazo ficou prorrogado até o dia 
01 de abril de 2.022, de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
03- DO VALOR  
Ao valor global do contrato, fica acrescido R$=4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo um valor 
total do contrato de R$=8.000,00 (oito mil reais). 
 
 
04- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
05- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de 
Aditivo, perante o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha, pertencente ao Município de 
Rondon.   
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os 
devidos efeitos legais.  
Justas e contratadas, firma o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.  
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RONDON – PR, 29 de dezembro de 2021. 
 ______________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Contratante  

 ______________________________________ 
UNITERAPIAS S/S LTDA 

Contratada  

Testemunhas: 
_________________________________     
 
_________________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
__________________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR 51447 

 

 
 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

 

 
 

 

CONTRATO Nº 02/2022 – ID Nº 2278/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  64/2021 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- KMÉDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ  10.675.016/0001-58.  
OBJETO:- aquisição de equipamentos do tipo: termômetro infravermelho, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde 
VALOR DO CONTRATO: - R$ R$ 299,00(Duzentos e noventa e nove reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados a vista, após a emissão de documento 
fiscal competente e aferimento da Comissão de Recebimento de Bens e Serviço e a verificação da 
vigência das Certidões Negativas: do INSS, FGTS e CNT. 
PRAZO DE FORNECIMENTO: - O prazo para entrega do objeto do presente Edital será de 30 (trinta) dias, 
após solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
O prazo de Execução e Vigência do presente contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, 
Inciso I, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 06 de janeiro de 2022. 
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DECRETO Nº. 006/2022 
 

SÚMULA: “Regulamenta os procedimentos, atribui 
responsabilidades aos Membros das Secretarias, para o 
atendimento integral das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (TCE-PR), e, define os Secretários, Diretores, 
Chefes e Funcionários responsáveis pelo fornecimento e 
inclusão dos dados no Sistema de Informações Municipais – 
Acompanhamento Mensal (SIM-AM/SIAP 2022), em atenção as 
Normas estabelecidas pela Constituição Federal e Estadual, pela 
Lei Complementar nº. 101/00, pela Lei Complementar Estadual nº. 
113/05, pelo Regimento Interno, e, demais Resoluções, 
Instruções Normativas e Provimentos do TCE-PR”. 

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 

DECRETA 
 
Artigo 1º. - O Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) e o 
Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP) constitui instrumento para o exercício do controle 
externo da administração pública municipal, à luz das competências e atribuições estabelecidas 
pela Constituição Federal e Estadual, pela Lei Complementar nº. 101/00, pela Lei Complementar 
nº. 131/09, pela Lei Complementar Estadual nº. 113/05, pelo Regimento Interno, e, demais 
Resoluções, Instruções Normativas e Provimentos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Ficam as Secretarias do Município de Mirador, conforme os dados e as informações necessárias, 
responsáveis pelos procedimentos, para atender as instruções normativas do TCE-PR, quanto 
ao fornecimento e inclusão dos dados, de suas respectivas Secretarias, nos sistemas SIM-AM e 
SIAP. 
 
Artigo 2º. - O SIM-AM e o SIAP é uma ferramenta de captação de elementos destinados à 
composição da prestação de contas anual e da elaboração eletrônica dos demonstrativos 
determinados na LRF, consubstanciados no Relatório Resumido da Execução Orçamentária, no 
Relatório de Gestão Fiscal e nas outras peças gerenciais que venham a ser instituídas por lei, 
como a redação trazida na Lei Complementar nº. 131/09. 
 
Artigo 3º. - No conjunto, os elementos do SIM-AM e do SIAP que constitui banco de dados, que 
abrange informações contábeis, patrimoniais, administrativas e gerenciais, utilizados na 
composição da parte informatizada da Prestação de Contas Anual do exercício financeiro 
correspondente, auxiliam a análise dos demais sistemas de controle externo implementados pelo 
Tribunal de Contas, e pode, ainda, instrumentalizar a realização de programas de auditoria 
interna e externa. Entre outros dados transmitidos por canal eletrônico, abrange informações 
contábeis, patrimoniais, administrativas e gerenciais da entidade pública e respectivos controles 

 

  

 

internos, sendo, os Secretários, Diretores, Chefes e Funcionários responsáveis pela inclusão dos 
dados. 
 
Artigo 4º. - A segurança e a responsabilidade pela exatidão dos dados inseridos pelas referidas 
Secretarias, será dos Secretários, Diretores, Chefes e Funcionários de cada Secretaria envolvido 
no processo de fornecimentos e alimentação dos dados no sistema, conforme indicado no artigo 
anterior, possuindo cada usuário, para a efetiva utilização do sistema, senhas para acesso ao 
módulo, que representam a assinatura eletrônica dos Gestores e técnicos, realizada diretamente 
pelo Secretário, Diretor, Chefe, funcionários ou por pessoa autorizada a proceder o fornecimento 
e a inclusão dos dados no sistema. 
 
Artigo 5º. - A definição de procedimentos técnicos e contábeis básicos, com adoção obrigatória 
pela municipalidade, constitui regra necessária à padronização de critérios para o adequado 
exercício do controle interno, externo, e, social: 
 
I – Normas Gerais de Contabilidade para o Setor público: o cumprimento dos princípios, 
normas e convenções estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 
 
II – Consolidação do Orçamento: o Orçamento Municipal deverá contemplar todas as 
Entidades da Administração Direta e Indireta, em conformidade com o artigo 165, parágrafo 5º, 
inciso I, II e III, da constituição federal; 
 
III – Fundos Especiais: os fundos que realizarem a execução orçamentária e financeira de 
despesas orçamentárias serão controlados de modo centralizado, no orçamento da 
administração direta municipal, constituindo-se em unidade orçamentária distinta que permite a 
sua identificação mediante a execução de programas e projetos ou atividades próprias; 
 
IV – Subdivisão do Orçamento por Fonte de Recursos: a contabilização das receitas e 
despesas orçamentárias será especificada por fontes de recursos, de modo a identificar as 
vinculações legais e ordinárias, em atendimento ao inciso I, do artigo 50, da Lei Complementar 
nº. 101/00, sendo obrigatória a adoção da tabela padrão do TCE-PR; 
 
V – Desdobramento de Receitas e Despesas: o desdobramento dos códigos de receitas e 
despesas orçamentárias deverá conter no mínimo a estrutura de código do Plano de Contas 
Único do TCE-PR; 
 
VI – Regime de Competência da Despesa: a emissão dos empenhos se dará dentro da 
respectiva competência da despesa, entendida como sendo o mês em que a obrigação tornou-
se líquida, com a solicitação da Secretaria e autorização da Administração; 
 
VII – Pagamento de Precatórios, Sentenças Judiciais, Acordos Trabalhistas e outros: o 
procedimento de pagamento destes itens será realizado conforme orientação e determinação da 
Assessoria Jurídica do Município. 
 

 

  

 

Artigo 6º. - Para fins de divulgação publicitária, do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, do Relatório de Gestão Fiscal e das Audiências Públicas, os dados e relatórios 
serão emitidos mediante a utilização de seus próprios sistemas, com vistas à obediência dos 
prazos para divulgação, realização e publicação, atendendo ao estabelecido pela LRF e TCE-
PR. As datas para realização das audiências públicas e divulgação dos relatórios estão definidas 
nas Instruções Normativas do TCE e da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 
Artigo 7º. - As Secretarias são responsáveis por gerar e repassar a Divisão de Contabilidade, 
Orçamento e Patrimônio, até o quinto dia do mês seguinte ao fechamento do 
mês/bimestre/quadrimestre, conforme o caso, os dados operacionais, as ações realizadas, os 
projetos desenvolvidos, e, os programas atendidos, para a realização das audiências públicas. 
A falta, no atendimento dos prazos definidos, implicará em responsabilidades aos Secretários, 
Diretores de Divisões e Funcionários, pelas consequências geradas, causadas pelo atraso na 
realização das audiências públicas, envio do SIM-AM/SIAP e divulgação dos dados. 
 
Artigo 8º. - O “Diário” ou “Razão” constituem os registros permanentes da Entidade. A Entidade 
municipal manterá arquivada e em boa ordem, os Livros de Contabilidade, emitidos e 
formalizados, mensalmente, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade, NBC T 2.1. 
 
Artigo 9º. - Sem prejuízo da manutenção do “Diário”, os bancos de dados informatizados serão 
mantidos em arquivo magnético, adotando-se mecanismos de segurança e proteção que 
preservem a integralidade destes no mesmo formato definido para os arquivos de importação de 
dados do SIM-AM. 
 
Artigo 10. - O “Diário” deverá constituir volumes mensais, com numeração de folhas, única e 
sequencial, da primeira do mês de janeiro até a última do mês de dezembro, e, conter Termo de 
Abertura e Encerramento, firmado pelo Contador, Prefeito, responsável pelas finanças e 
responsável pelo Controle Interno. 
 
Artigo 11. - O encerramento de cada volume mensal deverá conter o Balancete Financeiro 
Mensal, numerando-se as respectivas folhas. 
 
Artigo 12. - Ao final do exercício, antecedendo a folha com o Termo de Encerramento, deverão 
ser incluídos todos os anexos da execução orçamentária, financeira e patrimonial nos moldes 
exigidos pela Lei, e, Portarias reguladoras da Secretaria de Orçamento e Finanças, e, da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 
 
Artigo 13. - Os documentos de despesa devem ser emitidos em nome do Município, Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente, Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI, Fundo Municipal do Meio 
Ambiente – FMMA e Secretaria Municipal de Educação de Mirador, mediante a apresentação de 
nota fiscal e/ou recibo.  
 

 

  

 

§ 1° – Em via original, os documentos, devem conter a descrição da despesa efetuada, e, 
certificado exarado pelo responsável pela realização do gasto de que os materiais foram 
recebidos e/ou de que os serviços foram efetivamente realizados. 
 
§ 2° - Não serão aceitos documentos sem a devida identificação do credor, que apresentam 
alterações, rasuras, emendas ou entrelinhas, que prejudicam a clareza ou legitimidade dos 
mesmos. 
 
Artigo 14. - O cadastro das informações pessoais de todos os membros do Conselho Municipal 
de Saúde, do Conselho Municipal do FUNDEB e do Conselho Municipal de Educação deverá ser 
mantido atualizado no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas. 
 
Parágrafo único. - A obtenção de senha junto ao Setor de Cadastro do Tribunal de Contas, para 
acesso e atualizações dos registros das alterações que ocorrerem no Colegiado, cabe 
diretamente ao representante legal dos respectivos Conselhos. 
 
Artigo 15. - A realização da receita e da despesa pública do Município de Mirador será efetivada 
exclusivamente por via bancária. 
 
§ 1º - O pagamento de despesa será efetivado preferencialmente pelos meios eletrônicos 
ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência 
eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas 
Instituições Financeiras. 
 
§ 2º - Quaisquer pagamentos de despesa realizados por cheque, obrigatoriamente nominal ao 
credor e cruzado, deverá conter justificativa no processo, devendo o Ordenador obter visto do 
Controle Interno. 
 
§ 3º - A utilização de cheque nominal ao próprio emitente para o pagamento a terceiros, sob 
quaisquer hipóteses, será tomada por irregularidade material, devido à inexistência de nexo 
causal e técnico justificador. 
 
Artigo 16. - Os itens constantes dos controles físicos das contas de Bens Móveis e Imóveis do 
Ativo Permanente, de Responsabilidade do Controle Interno e da Sessão de Patrimônio, deverão 
manter consistência com os saldos contábeis de cada conta, nos termos do art. 96, da Lei nº. 
4.320/64. 
 
§ 1º - A classificação das contas representativas de Bens Imóveis observará o detalhamento 
definido no plano de contas para o Ativo Permanente, desdobrando-se as incorporações 
concluídas das em andamento. 
 
§ 2º - Os bens de domínio público serão registrados no Sistema de bens patrimoniais, inclusive 
as incorporações concluídas, das em andamento. 
 

 

  

 

Artigo 17. - O setor de pessoal do Município deverá manter atualizado, anualmente, os registros 
com a declaração de bens e valores de propriedade pessoal de seus agentes públicos e 
funcionários, em conformidade com o art. 13 da Lei Federal nº. 8.429, de 02 de junho de 1992. 
 
Artigo 18. - O Tribunal de Contas determinará a apresentação dos documentos que comprovem 
o cumprimento das exigências contidas no artigo 17, como condição prévia ao início de 
procedimentos de auditoria, caracterizando irregularidade material a inexistência ou insuficiência 
dos controles apresentados. 
 
Artigo 19. - As remessas de dados ao SIM–AM e SIAP, incluindo os diários mensais da 
contabilidade, os registros auxiliares da tesouraria, da tributação, das licitações, dos contratos, 
planejamento e orçamento, cadastro, controle de frotas e obras públicas serão efetivadas via 
página do Tribunal de Contas na internet, mediante confirmação da senha de acesso 
disponibilizada a Prefeitura e as Secretarias. 
 
Parágrafo único. - A senha constitui assinatura eletrônica pela qual ficarão estabelecidas as 
responsabilidades pessoais dos Dirigentes das Secretarias, Divisões e Sessões, sendo emitida 
senha individual para cada Secretaria/Divisão/Sessão, ou autorizada pelos Diretores para ser 
utilizadas pelos funcionários das Divisões/Sessões. 
 
Artigo 20. - A exatidão dos dados enviados através do SIM–AM e SIAP é de estrita 
responsabilidade dos Secretários/Diretores/Chefes e Funcionários, que alimentam o sistema 
através das informações especificas, do Prefeito Municipal que determina as ações, planos, 
metas e atividades desenvolvidas, e, do técnico do controle interno, que realiza a fiscalização de 
todas as etapas do processo, a quem compete garantir a fidelidade dos dados com os registros 
contábeis, realizados pela Divisão de Contabilidade,  Orçamento e Patrimônio, e, demais 
sistemas de controle interno desta. 
 
§ 1º - Tendo em vista a reserva de responsabilidade ressalvada no caput deste artigo, a validação 
das informações e dos dados transferidos ao SIM–AM e SIAP, não constitui por si atestado de 
regularidade das formalidades, da exatidão e fidedignidade dos procedimentos, significa, 
apenas, que foram observados os requisitos técnicos de comunicação com o Sistema. 
 
§ 2º - O aceite pelo SIM-AM e SIAP, das informações e dados transmitidos ao Sistema, não 
produz efeitos de consolidação de atos da administração e nem extingue irregularidades por 
quaisquer fatos e atos, que são de plena responsabilidade dos administradores das respectivas 
Secretarias/Divisões/Sessões da Prefeitura, devendo–se salientar que o Sistema constitui 
instrumento de captação para composição da base. 
 
§ 3º - Para possibilitar a atuação e apoio do controle interno, o Tribunal de Contas viabilizará 
senhas para o acesso deste, em caráter restrito para leitura e consultas às telas de dados do 
Sistema, alimentadas pelos diversos setores da administração, e, em caráter específico para 
inclusão dos registros que se fizerem necessários em relatórios cuja elaboração seja a este 
subordinada. 
 

 

  

 

§ 4º - Caberá representação ao Ministério Público Estadual quando constatada a ocorrência do 
crime tipificado no art. 313–A, do Código Penal, no sentido de “inserir ou facilitar, o funcionário 
autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos 
sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano”. 
 
Artigo 21. - O não atendimento às disposições deste Decreto, por todos os 
Secretários/Diretores/Chefes do Município, constitui responsabilidade pessoal dos gestores das 
Secretarias/Divisões/Sessões, em relação aos procedimentos realizados. 
 
Artigo 22. - A parte eletrônica da Prestação de Contas Anual será composta com dados enviados 
pelo SIM–AM e também pelo SIAP, constituindo–se na base informativa para a análise técnica e 
legal desta, conforme prevê o art. 216, § 1º do Regimento Interno do TCE. 
 
§ 1º - As demonstrações do cumprimento das exigências constitucionais de aplicação em 
manutenção e desenvolvimento do ensino e em ações e serviços de saúde pública constituem 
peças componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, sendo compostos com 
dados do SIM–AM, conforme disposto no parágrafo único do art. 293 do Regimento Interno do 
TCE. 
 
§ 2º - A remessa dos dados informatizados através do SIM–AM substitui o encaminhamento 
físico dos anexos da execução orçamentária, financeira e patrimonial da Lei nº 4.320/64 e, 
igualmente, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal 
determinados na Lei Complementar nº. 101/00. 
 
Artigo 23. - As informações do SIM–AM e SIAP servirão de fonte para a elaboração de 
demonstrativos para divulgação na internet, no Portal do Controle Social, mantido pelo Tribunal 
de Contas do Paraná e no Portal de Transparência do Município. 
 
Artigo 24. - As informações do SIM–AM e SIAP servirão de fonte para a elaboração do Perfil e 
Evolução das Finanças do Município, do Projeto Transparência das Ações Públicas dos 
Municípios do Paraná, mantido pelo Tribunal de Contas do Paraná. 
 
Artigo 25. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 1º (primeiro) de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2022. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 296 DE 14/12/2021 

 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, CONFORME LEI Nº 
231/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, aprovou e no uso de suas 
atribuições legais, tendo o disposto na Lei nº 231/2021, resolve: 
 
 DECRETAR: 
 
 Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional ESPECIAL para o exercício de 
2021, até o valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), no Orçamento 
Geral do Município, destinado à seguinte dotação orçamentária: 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
03 SECRETARIA GERAL  

03.015 DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
15 URBANISMO 

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 
1.017 Pavimentação de Vias Urbanas 

4. DESPESAS DE CAPITAL 
4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
31601 Operação de Crédito – Pavimentação de 

Vias Urbanas 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

427 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 2.000.000,00 
 TOTAL GERAL DA LEI 2.000.000,00 

, conforme a Lei de Abertura de Crédito nº 231/2021. 
 
 Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que 
trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações 
de crédito autorizadas pela Lei nº 216, de 20/09/2021.  
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Planaltina do Paraná-Pr, 14 de dezembro de 2021. 
 

__________________________ 
CELSO MAGGIONI 
Prefeito Municipal 

 

1 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021 – PMR 
 
A comissão de licitação comunica que participaram da presente licitação as empresas 
abaixo descritas: 
Nº PROPONENTE CNPJ 
01 ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 09.128.945/0001-68 
02 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 06.129.907/0001-31 
03 EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELLI 23.273.736/0001-39 

 
Comunica ainda aos interessados que as participantes ESTRUTURA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA e EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELLI detém a 
condição de tratamento diferenciado de ME ou EPP previsto na LC 123/2006 e que após a 
análise detalhada da documentação de habilitação, decidiu HABILITAR por decisão 
unânime todas as empresas participantes por atenderem as exigências editalícias e que nos 
próximos 5 (cinco) dias úteis contados da data de publicação deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer pessoa que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso, nos termos do Artigo 109 Inciso I, alínea “a” da 
Lei 8.666/93. 
 
Rondon, 07 de janeiro de 2022. 
 
Presidente da Comissão :               _______________________________ 
                          Fabiano Raatz Lopes 
 
Membros:       ___________________________          ___________________________ 
             Josemery dos Santos de Oliveira                          Irineu Munhoz Junior 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 2/2022 

 
Pregão nº 107/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa MAX CESTAS.COM LTDA 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de colchões, jogos de cama, cestas básicas 
e telhas de fibrocimento, para atender as famílias  em situação de vulnerabilidade social que 
tiveram suas residências atingidas pela tempestade de granizo, conforme Decreto de situação de 
calamidade pública 5718/2021, com reserva de cota para ME/EPP, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=28.422,00 (Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Vinte e Dois Reais).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) 
produto(s)/material(is), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.24.00 MAT. P/ MANUT. DE BENS 
IMÓVEIS 1020 

1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.20.00 MAT. DE CAMA, MESA E 

BANHO 1020 

1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.07.99 OUTRAS DESP. C/ GEN. 

ALIMENTÍCIOS 1020 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 07/04/2022 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 07/01/2022 
 
Rondon – Pr, 07 de janeiro de 2022 
 

____________________________________ 
Alexandre Giuliangelli 

Prefeito Municipal em exercício 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 4/2022 

 
Pregão nº 107/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa MK SCHITICOSKI - ME 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de colchões, jogos de cama, cestas básicas 
e telhas de fibrocimento, para atender as famílias  em situação de vulnerabilidade social que 
tiveram suas residências atingidas pela tempestade de granizo, conforme Decreto de situação de 
calamidade pública 5718/2021, com reserva de cota para ME/EPP, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=24.999,75 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Setenta e Cinco Centavos).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) 
produto(s)/material(is), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
 
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.24.00 MAT. P/ MANUT. DE BENS 
IMÓVEIS 1020 

1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.20.00 MAT. DE CAMA, MESA E 

BANHO 1020 

1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.07.99 OUTRAS DESP. C/ GEN. 

ALIMENTÍCIOS 1020 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 07/04/2022 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 07/01/2022 
 
Rondon – Pr, 07 de janeiro de 2022 
 

____________________________________ 
Alexandre Giuliangelli 

Prefeito Municipal em exercício 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 007 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Alexandro da Silva 03/04/2019 a 02/04/2020 14/01/2022 a 23/01/2022 
Simara Alves Palombo 
Correia 

27/07/2018 a 26/07/2019 13/01/2022 a 11/02/2022 

Thais Rocha da Silva Moura 10/01/2021 a 09/01/2022 10/01/2022 a 08/02/2022 
 
   Art. 2º. Ficam convertidos 10 dias de férias em pecúnia ao 
servidor Alexandro da Silva referente ao período aquisitivo de 03/04/2019 a 02/04/2020, 
conforme preceitua os Artigos 125 e 126 da Lei Municipal nº. 14/93. 
 
   Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

  

 

DECRETO Nº. 007/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação de Agentes Políticos, 
para serem os Ordenadores das Despesas no Exercício 
Financeiro de 2022 que compreende de 01 de janeiro de 
2022 à 31 de dezembro de 2022 neste Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. - Ficam designados os Secretários Municipais para serem os Ordenadores 
das Despesas deste Poder Executivo Municipal de Mirador no Exercício 
Financeiro de 2022, compreendido de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro 
de 2022. 
 
Art. 2º. - O Ordenador da Despesa é detentor de autoridade que cujos atos 
resultam na emissão de empenhos, liquidações e autorização para pagamentos, 
devendo a este a verificação desses procedimentos, assinando-os 
eletronicamente, vistando-os ou rubricando-os para que surta os efeitos legais. 
 
Art. 3º. – O Ordenador da Despesa é também a autoridade com atribuições 
definidas neste ato entre as quais de autorizar a emissão de empenhos (despesas), 
liquidá-las (recebimento do bem e/ou serviço) e autorizar o efetivo pagamento. 
 
Art. 4º. – Ficam nomeados os Agentes Políticos abaixo relacionados para 
responderem pelas atribuições definidas neste ato, compreendido o período de 01 
de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022. 
 

Nº. ORGÃO DESCRIÇÃO DO ORGÃO RESPONSÁVEL 
02 Poder Executivo FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
03 Secretaria Municipal de Administração JULIANA DÉBORA DA SILVA SANTOS 
04 Secretaria Municipal de Fazenda LINDORVAL MIRANDA 
05 Secretaria Municipal de Assistência Social ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN 
06 Secretaria Municipal de Educação MARTA FERREIRA RODRIGUES 
07 Secretaria Municipal de Saúde VALDECI JOSÉ MILITÃO 
08 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico ANTONIO FÉLIX DOS SANTOS 
09 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos 
FLAVIO RODRIGUES 

10 Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente 

FLAVIO RODRIGUES 

 

 

  

 

Art. 5º. - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 
 

 

  

 

DECRETO Nº. 008/2022 
 

Súmula: Atribui Responsabilidade Funcional Solidária aos 
Técnicos Operadores do Sistema de Informação Municipais 
(SIM-AM - 2022) e do Sistema Integrado de Ato de Pessoal 
(SIAP – 2022) do TCE/PR, e dá outras providências. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Agenda de Obrigações do Sistema 
de Informação Municipais (SIM-AM - 2022) e do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal (SIAP – 2022), do E. Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, 
 
DECRETA 
 

Art. 1º. - Atribuir a partir de 01 de janeiro de 2022 responsabilidade funcional solidária aos 
Técnicos, encarregados da operacionalização dos módulos do Sistema de Informação 
Municipais (SIM-AM) do TCE/PR e dos módulos do Sistema Integrado de Atos de Pessoal 
(SIAP), pela inserção de dados contábeis, fiscais e orçamentários, e veracidade das informações 
prestadas, cumprimento de prazos previstos na Agenda de Obrigações, e manutenção da 
regularidade exigida para obtenção da certidão liberatória pelo TCE/PR, documento 
indispensável para concessão de recursos, convênios e empréstimos ao Município, na seguinte 
ordem: 
 

MÓDULOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS: 
- Tabelas Cadastrais Kleverson Milton Augusti de Souza 
- Tabelas Cadastrais Emerson Roberto Mazini 
- Planejamento e Orçamento Kleverson Milton Augusti de Souza 
- Contábil Kleverson Milton Augusti de Souza 
- Tesouraria Lindorval Miranda 
- Tesouraria Nivan Batista de Souza 
- Contratos Gleice Pereira dos Santos 
- Contratos Beatriz Wessler 
- Controle Interno e Frotas Carla Ramos Canaver 
- Folha de Pagamento/SIAP Adesia Alves Trindade 
- Licitações Gleice Pereira dos Santos 
- Licitações Beatriz Wessler 
- Patrimônio Otaviano Geraldino Bilach 
- Tributário Antônio Felix dos Santos 
- Obras Públicas Emerson Roberto Mazini 
- Todos os Módulos  Ronivon Carlos de Oliveira (Service – Public 

Software e Assessoria Eireli - Me 

 

  

 

 
Art. 2º. - A ocorrência de eventual responsabilização funcional prevista pelo artigo 1º. será 
apurada e julgada de acordo com a conduta funcional, fulcrada na legislação em vigor.   
 
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 1º (primeiro) de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
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Decreto nº. 001 / 2022 
 

Súmula: Convoca Conselheiro (a) Tutelar Suplente para 
Compor o Conselho Tutelar da Criança e do 
Adolescente do Município de Tamboara/PR no 
período de férias dos Conselheiros (a) Tutelares 
Titulares. 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o resultado das Eleições Municipais 
ocorridas em 06 de Outubro de 2019, para 
preenchimento das vagas de Conselheiros Tutelares de 
Tamboara/PR; 
 
CONSIDERANDO que a Candidata Neide Aparecida 
Cavalin de Souza, portadora do R.G. sob nº. 5.072.832-3 
SSP/PR apresentou declaração de renúncia de vaga. 
 
CONSIDERANDO que a Candidata Roziemeire 
Rodrigues Bernardino, portadora do R.G. sob nº. 
20.060.292.713-55 SSP/CE apresentou declaração de 
renúncia de vaga. 
 
CONSIDERANDO que as Conselheiras Tutelares, vão 
gozar de férias conforme segue: 
Thais Rocha da Silva Moura no período de 10/01/2022 
a 08/02/2022; 
Natalia Beatriz Brito no período de 09/02/2022 a 
10/03/2022; 
Lucineia Aparecida dos Santos de Oliveira no período 
de 11/03/2022 a 09/04/2022; 
Noilma Marinho Dias Sanches no período de 
10/04/2022 a 09/05/2022; 
Sanclair Alves Morais no período de 10/05/2022 a 
08/06/2022 e ocorrendo a vaga temporária até que o 
Titular volte a ocupar o cargo de Conselheiro. 
 
 
CONSIDERANDO a indisponibilidade do cargo de 
Conselheiro Tutelar, o qual não pode ficar vago sob 
prejuízo à continuidade dos serviços públicos, 
notadamente para preservação dos direitos das 
Crianças e Adolescentes preconizados no ECA (Lei nº. 
8.069/90); 
 

               MUNICÍPIO  DE TAMBOARA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                      Praça Isabel Marcos Beltrame, nº. 2000 -  (44) 3460-1109 – Fax: (44) 3460-1170 
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DECRETA: 
 

Art. 1º. Convocar a Conselheira Tutelar Suplente Srª. GISLAINE REGINA 
GARCIA, portadora do R.G. sob nº. 8.665.343-5 SSP/PR, para compor o Conselho 
Tutelar da Criança e do Adolescente do Município de Tamboara/PR, em substituição 
as Conselheiras Tutelares Titulares, que vão gozar de férias no período de 10/01/2022 a 
08/06/2022, conforme prevê a Resolução nº. 139/2010 – CONANDA, verbis: 

“Art. 15. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer 
dos membros titulares do Conselho Tutelar, o Conselho 
Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do 
Adolescente convocará o suplente para o preenchimento da 
vaga. 
§ 1º. Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados 
de acordo com a ordem de votação e receberão remuneração 
proporcional aos dias que atuarem no órgão, sem prejuízo da 
remuneração dos titulares quando em gozo de licença e 
férias regulamentares.”  

 
   Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
convalidando seus efeitos a partir de 10/01/2022. 
  
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 65/2021. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme propostas das 
proponentes do Edital Pregão Presencial SRP n.º 65/2021, para a contratação de empresas para 
prestação de serviços contínuos de mecânica, auto elétrica com fornecimento de peças, para 
atender a manutenção, reparos da frota municipal, torna público a HOMOLOGAÇÃO da 
referida licitação em favor das proponentes assim classificadas:  
 
1º) A A PASQUALETO & CIA LTDA, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 
77.255.651/0001-57, com sede na Av. Lidia Calabreta Massi, nº 248, CEP 87.990-000, em 
Diamante do Norte - PR, vencedor dos Lotes 01, 02,03, 04,05, 06 e 07 perfazendo um valor total 
de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).  
2º) BENEDITO GONSALES GARCIA - ME, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 
82.492.463/0001-82, com sede na Rua Nelson Trizzi, nº 1322, CEP 87.990-000, em Diamante do 
Norte - PR, vencedor dos Lotes 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 14 e 18, 
perfazendo um valor total de R$ 165.500,00 (cento e sessenta e cinco mil e quinhentos reais). 

Nos Termos do Pregoeiro, Comissão de Apoio e Parecer Jurídico nº 03/2022 de 06 de 
janeiro de 2022. 

 
Diamante do Norte, 06 de janeiro de 2022. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº. 008 / 2022 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 

     
Art. 1º. Exonerar a Pedido a Srtª. VITORIA FERNANDES 

VIEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 12.984.095-1 
SESP/PR e inscrita no C.P.F. sob nº. 109.681.939-27, do cargo de provimento em comissão, 
com característica ad nutum de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Símbolo CC-03, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta municipalidade, a partir de 
04/01/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 03/01/2022, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a portaria nº. 035/2019 de 06/03/2019. 
  
    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 
 
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de 2022. 

___________________________________ 
                                               ANTONIO CARLOS CAUNETO    
                                   Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

  

Retificação 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2021  

 
SÚMULA. Regulamenta o art. 45 da Lei Municipal nº 013, de 
31 de agosto de 2005 – Plano de carreira do magistério público 
municipal – que dispõe sobre o processo de distribuição de 
aulas. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NO ART. 51, INCISO IV, DA LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020, 
NO QUAL IMPÕE QUE OS PROFESSORES MAIS BEM AVALIADOS ASSUMAM 
TURMAS COM PIORES INDICADORES SOCIOECONÔMICOS OU QUE ATENDAM 
ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA,  
 

RESOLVE:  
 

 Art. 1º Esta Instrução Normativa tem por objetivo normatizar e estabelecer os critérios 
para distribuição de turmas nas respectivas instituições de ensino, nos termos do art. 45 da Lei 
Municipal nº 013/2005 e na Lei Federal nº 14.113/2020. 
 Art. 2º A distribuição de aulas em cada instituição de ensino obedecerá ao critério de 
maior tempo de serviço no magistério público municipal. 
 Parágrafo único.  Em caso de empate em relação ao ano, mês e dia, contado da data da 
nomeação no cargo de Professor, prevalecerá o de maior idade. 
 Art. 3º Havendo horas sobrando na instituição em que trabalha o profissional com 
menor tempo de serviço será deslocado para completar sua carga horária em outra instituição 
que tenha necessidade, com o total de sua jornada ou como parte dela.    
 Art. 4º Nos termos do art. 51, IV, da Lei nº 14.113/2020, ficam excluídas dos critérios 
de distribuição de aulas estabelecido nesta Instrução Normativa as turmas de Educação de 
Jovens e Adultos e as turmas de Educação Especial de Atendimento Educacional Especializado 
– AEE (Sala de Recursos Multifuncional – Anos Iniciais), Professor de Apoio Educacional 
Especializado – PAEE, Sala de Recursos Multifuncional – Surdez e Classe Especial, as quais 
serão definidas diretamente pela Secretaria  Municipal de Educação. 
 § 1º A distribuição de turmas para a Educação de Jovens e Adultos será efetuada 
diretamente pela Secretaria Municipal de Educação; 
 § 2º A distribuição das aulas para as turmas de Educação Especial obedecerá ao critério 
de maior formação e qualificação em cada área de atuação, a ser efetuada pela equipe 
pedagógica e Secretaria Municipal de Educação.  
 Art. 5º A distribuição de aulas para o ano letivo de 2022 e seguintes, deverá obedecer 
aos critérios e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.  
 

Tamboara, 07 de janeiro de 2022. 
 

Francisca Sonia da Silva Reis 
Secretária Municipal de Educação 
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Portaria nº 010/2022 (REPUBLICAÇÃO) 
 

Concede licença por motivo de doença em pessoa da 
família a servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 112, inciso X da Lei 
Municipal nº. 1.361/96 e o Art. 4º da Lei Municipal nº. 
1.981/2008 e; 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 001/2022 emitido em 
data de 06/01/2022. 

 
    Resolve: 

 
Art. 1 Conceder por 60 (sessenta) dias, no período de 30/11/2021 a 28/01/2022, 
licença por motivo de doença em pessoa da família (pai), a servidora pública municipal 
Maria Terevanni Lucena de Souza, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 
3.586.793-7-SSP-PR, e inscrita no CPF nº. 314.851.891.87, nomeada pelo Decreto nº. 
012/2015, exercendo o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem-40h/s, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme requerimento protocolado em data 
de 25/11/2021.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 30/11/2021. 
 

                                                     Alto Paraná-PR., 06 de janeiro de 2022.  
 

      Claudemir Jóia Pereira 
                                                         Prefeito 
 17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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Portaria nº. 011/2022 
 

Designa servidor público municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais e 
de conformidade com as disposições contidas na Lei nº. 
1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis).  

 
Resolve: 

 
   Art. 1º Designar a partir do dia 1º/01/2022, o servidor público municipal Ronaldo Adriano 

da Paixão, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 9.248.511-0-SSP/PR e inscrito 
no CPF sob nº. 039.833.199-55, nomeado pelo Decreto nº.108/2017, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Motorista-40h/s., para desempenhar as atribuições de seu cargo 
junto ao Departamento de Viação e Obras Públicas deste Município, concedendo 
adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre seu 
vencimento base, para além de suas atribuições ficar responsável pela manutenção de 
seu veículo de trabalho (graxas e lubrificantes) em conformidade com o art. 92 e §§, da 
Lei Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 
2021. 

  
    Paragrafo Único. Fica Revogado o Adicional de Insalubridade no percentual de 40% 

(quarenta por cento), concedido ao servidor citado no caput deste artigo, através da 
Portaria nº 066/2021, na ordem nº 08, do dia 05/02/2021, 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/01/2022. 

 
Alto Paraná-Pr., 07 de janeiro de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 3/2022 

 
Pregão nº 107/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa JOAO E MARIA ATELIE LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de colchões, jogos de cama, cestas básicas 
e telhas de fibrocimento, para atender as famílias  em situação de vulnerabilidade social que 
tiveram suas residências atingidas pela tempestade de granizo, conforme Decreto de situação de 
calamidade pública 5718/2021, com reserva de cota para ME/EPP, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=6.585,00 (Seis Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) 
produto(s)/material(is), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
 
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.24.00 MAT. P/ MANUT. DE BENS 
IMÓVEIS 1020 

1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.20.00 MAT. DE CAMA, MESA E 

BANHO 1020 

1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.07.99 OUTRAS DESP. C/ GEN. 

ALIMENTÍCIOS 1020 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 07/04/2022 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 07/01/2022 
 
Rondon – Pr, 07 de janeiro de 2022 
 

____________________________________ 
Alexandre Giuliangelli 

Prefeito Municipal em exercício 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 180/2021 
b) Licitação Nrº             :            71/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 30/12/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de peças e serviços para pá carregadeira JCB – 

modelo 422ZX – chassi S0R422Z0PL2914291. 
  
  
  

 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
CÓDIGO 320/07394 

 1,00 R$ 235,00 R$ 235,00 

2 FILTRO SEDIMENTADOR 
CÓDIGO 32/925994N 

 1,00 R$ 395,00 R$ 395,00 

3 30 MICROS JUNTA CÓDIGO 
813/00434 

 1,00 R$ 495,00 R$ 495,00 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  1,00 R$ 4.185,00 R$ 4.185,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 5.310,00 
 
Tamboara, 30 de dezembro de 2021.  
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 133/2021 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES E REPOSIÇÕES 
DE VIDROS, ESPELHOS, FECHADURAS, MÁQUINA PARA FECHADURA E PUXADORES 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA, NOS 
PREDIOS PUBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA. 
 
FORNECEDOR: G. CORTEZ NETO – CNPJ: 26.726.085/0001-83. 
 
LOTE 6: Lote 6 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
VIDRO TEMPERADO 8MM 
INCOLOR, INSTALANDO COM 
ALUMINIO E FERRAGEM 

M² 60 R$ 374,00 22.440,00 

   TOTAL: 22.440,00 
LOTE 7: Lote 7 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
VIDRO TEMPERADO 10MM 
INCOLOR, INSTALANDO COM 
ALUMINIO E FERRAGEM 

M² 45 R$ 489,00 22.005,00 

   TOTAL: 22.005,00 
LOTE 8: Lote 8 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ESPELHO CRISTAL 3MM M² 25 R$ 220,00 5.500,00 
   TOTAL: 5.500,00 

LOTE 9: Lote 9 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ESPELHO CRISTAL 4MM M² 30 R$ 252,00 7.560,00 
   TOTAL: 7.560,00 

LOTE 10: Lote 10 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ESPELHO CRISTAL 6MM M² 30 R$ 340,00 10.200,00 
   TOTAL: 10.200,00 

LOTE 11: Lote 11 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ESPELHO BISOTE 4MM M² 20 R$ 480,00 9.600,00 
   TOTAL: 9.600,00 
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LOTE 15: Lote 15 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PUXADOR TUBULAR 40 CM 
DEVIDAMENTE INSTALADO 

UND 20 R$ 70,00 1.400,00 

   TOTAL: 1.400,00 
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar e instalar os materiais em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de 
autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na 
Secretaria Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas 
na lei de licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
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4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.13 Custos relativos a deslocamento, para transporte do pessoal, transporte do equipamento e carga e 
descarga serão por conta da contratada, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus à contratante; 
 
4.2.14 Fornecer gratuitamente aos seus funcionários todos os equipamentos de proteção individuais e 
coletivos (EPI’s e EPC’s) necessários à segurança dos mesmos, conforme recomendam as Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 
 
4.2.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
4.2.16 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; bem como retirar do depósito, tendo em vista que a contratada faz a 
entrega do produto contratado e em algumas vezes o produto não está em conformidade e aquela 
demora em fazer a retirada do produto, que permanece ocupando espaço no deposito de materiais.  
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
07.002.15.451.0005.2.116.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.050.08.244.0009.2.077.3.3.90.39.00.00. - 31791 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.050.08.244.0009.2.076.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.042.10.301.0008.2.109.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.041.10.302.0008.2.071.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.304.0008.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.302.0008.2.063.3.3.90.39.00.00. - 1327 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.39.00.00. - 2494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.033.13.392.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.032.12.365.0006.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.031.12.361.0006.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.031.12.361.0006.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.031.12.361.0006.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1008 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.030.12.361.0006.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.030.12.361.0006.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.010.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
                     
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 
Planaltina do Paraná, 07 de janeiro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 175/2021 
b) Licitação Nrº             :            70/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 30/12/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
AUTOCLAVE STERMAX, BISTURI ELETRICO EMAI E 
MONITOR CARDIACO BIONET PARA ATENDER A 
DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL JOAO 
ALEXANDRE. 

 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ATECMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 07.490.846/0001-04 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 MANUTENÇÃO EM BISTURI 
ELÉTRICO MARCA EMAI 
MODELO BP - 150 COM TROCA 
DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 

 1,00 R$ 550,00 R$ 550,00 

1 MANUTENÇÃO EM AUTOCLAVE 
MARCA STERMAX MODELO 
EXTRA 40L COM TROCA DE 
PEÇAS 

 1,00 R$ 625,00 R$ 625,00 

2 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO 
AUTOCLAVE MARCA STERMAX 
MODELO EXTRA 40 LITROS 

 1,00 R$ 400,00 R$ 400,00 

1 MANUTENÇÃO EM MONITOR 
CARDÍACO MARCA BIONET 
MODELO BM5 COM TROCA DE 
PEÇAS 

 1,00 R$ 150,00 R$ 150,00 

2 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO 
MONITOR CARDÍACO MARCA 
BIONET MODELO BM5 

 1,00 R$ 450,00 R$ 450,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.175,00 

Tamboara, 30 de dezembro de 2021.  
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 179/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  088/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO às 09h05min horas, do dia 02 de fevereiro de 2022, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 177/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
TAMBOARA., pelo critério menor preço POR LOTE, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao e 
www.bll.org.br. 

 
Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2021. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto nº08/2022, de 07 de janeiro 2022. 
 
SÚMULA: Constitui as Comissões do COMDEC e dá outras providências. 
 
Celso Maggioni, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná- Estado Paraná, no uso de suas 
atribuição legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº064/2003, de 02 dezembro de 
2003, 
 
Decreta: 
 
Art1º. A Comissão Municipal de Defesa Civil – Comdec 
Do Município de Planaltina do Paraná –Estado do Paraná, será assim composta: 
 
I-Presidência  
Presidente: Celso Maggioni – Prefeito Municipal 
Adjunto: Flavio Luiz Sirena- Vice Prefeito vice de Planaltina do Paraná 
 
II- Diretoria de Operações  
Diretor de Operações: Sergio Aparecido Benedetti  
Secretário da Assistência Social: Roseneide Tomazele 
 
III-Grupos de atividades fundamentais (GRAF) 
Secretários Municipal, Presidentes das Autarquias e similares Representantes dos orgãos 
Federais e Estaduais existentes na Cidade.  
 
IV- Conselho de entidades não governamentais (CENG) 
Representantes de classe, órgão assistencial cultural, clubes e serviços. 
 
V- Núcleo de Defesa Civil (NUDEC) 
Por todos os cidadões que se reúnam para debater assuntos da Defesa Civil. 
 
Art.2° Ás reuniões da COMDEC serão convocadas pelo Presidente, Adjunto da Presidência ou 
Diretor de operações. 
 
Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº246 15 de outubro 
2021. 
 
Planaltina do Paraná,07 de janeiro 2022. 
 

Celso Maggioni  
     Prefeito 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2021 – B – EMPREGO PÚBLICO 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

HOMOLOGA as inscrições, conforme ANEXO I, referente ao Concurso Público aberto através do Edital Nº 
002/2021. 

 
 
Art. 2º - O candidato que não tiver sua inscrição homologada deverá interpor recurso, conforme 

disposto no item 13. do Edital de Concurso Público nº 002/2021, anexando o comprovante de pagamento. O 
candidato que não interpor recurso em tempo hábil perderá o direito de realizar a prova. 

 
 
Art. 3º - Informamos aos candidatos homologados que a prova escrita objetiva, bem como a 

entrega dos documentos referentes a prova de títulos serão realizadas no dia 30 DE JANEIRO DE 2022, com 
início às 09H00MIN, na ESCOLA MUNICIPAL FREI ENEDINO CAETANO, sito à Rua Vereador José Romagna, nº 
227 - Centro, em Planaltina do Paraná, PR. 

 
 
Art. 4º - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
Art. 5º - Em razão da pandemia do COVID-19 os candidatos deverão fazer o uso de máscaras nas 

intermediações e no interior do local de realização das provas. Será fornecido na entrada do local de prova 
álcool em gel e serão seguidas todas as normas e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. 
 
 

 
 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Planaltina do Paraná - PR, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2021 – B – EMPREGO PÚBLICO 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

HOMOLOGA as inscrições, conforme ANEXO I, referente ao Concurso Público aberto através do Edital Nº 
002/2021. 

 
 
Art. 2º - O candidato que não tiver sua inscrição homologada deverá interpor recurso, conforme 

disposto no item 13. do Edital de Concurso Público nº 002/2021, anexando o comprovante de pagamento. O 
candidato que não interpor recurso em tempo hábil perderá o direito de realizar a prova. 

 
 
Art. 3º - Informamos aos candidatos homologados que a prova escrita objetiva, bem como a 

entrega dos documentos referentes a prova de títulos serão realizadas no dia 30 DE JANEIRO DE 2022, com 
início às 09H00MIN, na ESCOLA MUNICIPAL FREI ENEDINO CAETANO, sito à Rua Vereador José Romagna, nº 
227 - Centro, em Planaltina do Paraná, PR. 

 
 
Art. 4º - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
Art. 5º - Em razão da pandemia do COVID-19 os candidatos deverão fazer o uso de máscaras nas 

intermediações e no interior do local de realização das provas. Será fornecido na entrada do local de prova 
álcool em gel e serão seguidas todas as normas e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. 
 
 

 
 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Planaltina do Paraná - PR, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME 
524108 ENFERMEIRO ARIANA ALVESDA COSTA 
523757 ENFERMEIRO BARBARA AGNS FERMAN 
523795 ENFERMEIRO BRUNA SOARES DA SILVA 
523139 ENFERMEIRO DALETI GRAGEL 
524155 ENFERMEIRO IVONETE FREITAS VOLPATO 
524521 ENFERMEIRO JAINE APARECIDA SIMOES 
523667 ENFERMEIRO MARTA BAUER DE ALMEIDA VERCOSA 
524378 ENFERMEIRO ROSALI NOGUEIRA DOS SANTOS 
523777 ENFERMEIRO ROSANGELA VANUCCHI 
524602 ENFERMEIRO VERA CERQUIARI BILIEIRE 
523378 ENFERMEIRO YASMIN CRISTINA GERARDUCI 
524162 MÉDICO DA FAMÍLIA ETTORE FERNANDES GIOVINE 
524286 MÉDICO DA FAMÍLIA RAQUEL MENDONCA 
524287 MÉDICO DA FAMÍLIA RICARDO MARQUES GOMES 
524169 ODONTÓLOGO CAMILA CARDOSO BARBOSA 
524606 ODONTÓLOGO CARLOS EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO 
523879 ODONTÓLOGO DANIELLI SANTOS FLORIANI 
524161 ODONTÓLOGO GABRIELA CASSIANO MEDEIROS 
524114 ODONTÓLOGO GIOVANA VIEIRA MAJOR 
524095 ODONTÓLOGO JANAINA MAESTRI LEHMKUHL 
524570 ODONTÓLOGO MYLENA NARDI FERREIRA 
524096 ODONTÓLOGO PAULO ANDRE DA SILVA PINTO 
523645 ODONTÓLOGO RAFAEL LOPES JACOBUS 
524396 ODONTÓLOGO RUBENS HENRIQUE DA COSTA DESINHO 
523431 ODONTÓLOGO SAMUEL RIBEIRO OKIHIRO 
523091 ODONTÓLOGO WILLIAN SILVEIRA DA COSTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 – B – CARGO PÚBLICO 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

HOMOLOGA as inscrições, conforme ANEXO I, referente ao Concurso Público aberto através do Edital Nº 
001/2021, conforme abaixo discriminado: 

 
 
Art. 2º - O candidato que não tiver sua inscrição homologada deverá interpor recurso, conforme 

disposto no item 13. do Edital de Concurso Público nº 001/2021, anexando o comprovante de pagamento. O 
candidato que não interpor recurso em tempo hábil perderá o direito de realizar a prova. 

 
 
Art. 3º - Informamos aos candidatos homologados que a prova escrita objetiva, bem como a 

entrega dos documentos referentes a prova de títulos serão realizadas no dia 30 DE JANEIRO DE 2022, 
com início às 09H00MIN, na ESCOLA MUNICIPAL FREI ENEDINO CAETANO, sito à Rua Vereador José 
Romagna, nº 227 - Centro, em Planaltina do Paraná, PR. 

 
 
Art. 4º - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
Art. 5º - Em razão da pandemia do COVID-19 os candidatos deverão fazer o uso de máscaras 

nas intermediações e no interior do local de realização das provas. Será fornecido na entrada do local de 
prova álcool em gel e serão seguidas todas as normas e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Planaltina do Paraná - PR, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME 
523313 BIOQUÍMICO ALINE SIMOES COMPAGNONI 
524172 BIOQUÍMICO ANDRESSA BRAGA FERREIRA 
524345 BIOQUÍMICO ANY DE CASTRO RUIZ MARQUES 
524143 BIOQUÍMICO BRUNA VALERO 
524098 BIOQUÍMICO CAMILA AYUMI KONDO 
524065 BIOQUÍMICO CINTHIA ROMAGNA NARDI 
524168 BIOQUÍMICO HELOISA SANCHES DE OLIVEIRA 
523236 BIOQUÍMICO KELLY DEYSE SEGATI 
523121 BIOQUÍMICO RAFAEL JOPPERT MIRANDA 
523743 BIOQUÍMICO RENATO ELLER DUSMANN DELLA GIUSTINA 
524062 BIOQUÍMICO THAMIRIS ANGELICA TAMIOZZO 
524120 ENFERMEIRO AMANDA ALVES ARAMINI 
524342 ENFERMEIRO ANA CAROLINA GABIATTO CORREA 
524271 ENFERMEIRO ANA LUCIA ALMEIDA BERNARDES 
524200 ENFERMEIRO ANDERSON MONTAGNOLE 
523900 ENFERMEIRO BARBARA MISTURINI 
523184 ENFERMEIRO DANIELLY SOUSA CRUZ 
523095 ENFERMEIRO EDUARDA RODRIGUES FERREIRA 
523129 ENFERMEIRO ERICA CRISTINA DOS SANTOS 
523301 ENFERMEIRO FERNANDA MARA DE VASCONCELOS 
524130 ENFERMEIRO FRANCISCA MARA FURTADO SILVINO 
523352 ENFERMEIRO GRASIELA MARIA MIOTTO FERRARI 
523419 ENFERMEIRO JORGE IURY SAKA ROMEIRO 
523157 ENFERMEIRO KELLI CRISTINA DE SOUZA SANTOS 
524185 ENFERMEIRO LARISSA APARECIDA DA CRUZ LOPES 
523337 ENFERMEIRO LETICIA RODRIGUES DOS SANTOS 
524180 ENFERMEIRO MAISA DA SILVA PERES 
524093 ENFERMEIRO RICARDO VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 
523340 MÉDICO GERAL ALINE CRISTINA BOCO 
523311 MÉDICO GERAL ANA PAULA POCAS 
524280 MÉDICO GERAL CLAUDIO GARBIN JUNIOR 
524133 MÉDICO GERAL ERASTO FELIPE CORREA ROOS 
524163 MÉDICO GERAL ETTORE FERNANDES GIOVINE 
523100 MÉDICO GERAL GUSTAVO APARECIDO GRATAO 
523698 MÉDICO GERAL JHONY MARCELO BOGADO GABARDO 
523310 MÉDICO GERAL JULIO CESAR MORAES DE OLIVEIR 
524596 MÉDICO GERAL LETICIA DE OLIVEIRA RAPOSO 
524278 MÉDICO GERAL SORAIA MARTOS 
524170 ODONTÓLOGO CAMILA CARDOSO BARBOSA 
524218 ODONTÓLOGO CARLOS YOSHIAKI KUMATA 
523117 ODONTÓLOGO JHONATTAN VIEIRA DO CARMO 
523508 ODONTÓLOGO MARIA EDUARDA TAMIOZZO 
523099 ODONTÓLOGO MONIQUE SCHIAVO ALDROVANDI DOS SANTOS 
524604 ODONTÓLOGO ROBERTA MENDONCA 
523692 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ALEX SANDRO DA SILVA 
523307 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANA CECILIA ZOTESSO DE CARVALHO 
524109 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANA CLAUDIA APARECIDA DA SILVA RICHTER 
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523126 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CAMILA CARMO DE OLIVEIRA 
524178 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CAROLAYNE CRISTINA DA SILVA VALIN 
523537 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DAIANE DE SOUZA LIMA 
523190 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEISE GRAZIELI DA SILVA 
523338 TÉCNICO EM ENFERMAGEM EDNALDO ALVES DA SILVA 
522919 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ERICA CRISTINA DOS SANTOS 
523219 TÉCNICO EM ENFERMAGEM HADRIELY DA SILVA NIZA 
522882 TÉCNICO EM ENFERMAGEM IVONETE DOS SANTOS RIBEIRO 
523246 TÉCNICO EM ENFERMAGEM JESSICA GONCALVES COLAUTO 
523098 TÉCNICO EM ENFERMAGEM JOCIMARA RAMOS DE SOUZA 
522871 TÉCNICO EM ENFERMAGEM LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 
524123 TÉCNICO EM ENFERMAGEM LUANA GLEICE DE ALMEIDA HAMMES 
523506 TÉCNICO EM ENFERMAGEM MARIANA DOS SANTOS LIMA 
523096 TÉCNICO EM ENFERMAGEM NEIVA SANTA VANUCCHI 
524146 TÉCNICO EM ENFERMAGEM PATRICIA SCHUELTER DA SILVA 
523127 TÉCNICO EM ENFERMAGEM POLIANA DA SILVA DELMIRO 
523679 TÉCNICO EM ENFERMAGEM REINALDO PEREIRA DA CUNHA 
524141 TÉCNICO EM ENFERMAGEM SAMARA ROBERTA DE ARAUJO INGLES 
524014 TÉCNICO EM ENFERMAGEM SEBASTIANA DOS SANTOS VIDAL 
523386 TÉCNICO EM ENFERMAGEM THAIS FERNANDA DOS SANTOS ARAUJO 
523049 TÉCNICO EM ENFERMAGEM VANIA PIRES NASCIMENTO 
523159 TÉCNICO EM ENFERMAGEM WILSON BEZERRA DA SILVA 

 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234–  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SETOR EDUCAÇÃO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br 

DECRETO N.º 07/2022 
 

Súmula: Concede aos Profissionais do  Magistério Público 
Municipal, progressão funcional, por meio de avanço 
horizontal. 

 
Celso Maggioni, Prefeito de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
termos da Lei nº 044/2207 de 12 de dezembro de 2007, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Planaltina do Paraná, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Conceder avanço horizontal, com progressão para a classe imediatamente 

superior a que estão posicionados, dentro do mesmo Nível, aos Profissionais do Magistério 
Público, abaixo relacionados. 

 
Nome do Profissional 

 
Posição Atual Nova Posição 

Nível Classe Nível Classe 
Adriana Rodrigues de Oliveira C 7 C 8 
Aline Cristina dos Santos Teodoro Bonomi C 3 C 4 
Ana Maria Zago Simões A 1 A 2 
Dulcinéia Jorge C   7 C 8 
Edna Lagoa Bilibio C 3 C 4 
Jovenita Ribeiro da Silva Amaral C 1 C 2 
Jucieli Ferreira dos Santos C 1 C 2 
Ivanete dos Santos C 10 C 11 
Laurentina S. de Souza Pereira C 7 C 8 
Márcia Alessandra Menin Machado A 3 A 4 
Márcia Dotto A 1 A 2 
Maria Viviane Santos Moutinho A 1 A 2 
Marilene Felipe Salvador C 5 C 6 
Noeli Maria Sbeghen Thomaz C 7 C 8 
Tereza Cirilo da Silva C 7 C 8 
Terezinha Maria de Souza Damineli C 5 C 6 
Zulmira Aparecida Faust C 3 C 4 

 
 Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da sua data de publicação, tendo seus 
efeitos retroativos a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2022. 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234–  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SETOR EDUCAÇÃO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br 

 Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
302/2021. 
 

Planaltina do Paraná, 06 de janeiro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

DECRETO Nº.  05/2022 
 

SUMULA:  Nomeia Coordenador de Obras. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art.1º.  Fica nomeado WILSON CARLOS FERNANDES, RG. 3.905.530-9 /PR e 

CPF Nº 520.459.439-68, para o cargo em comissão de Coordenador de 
Obras, Símbolo CC03 do ANEXO I, Lei Complementar nº 002/2013 a partir 
de 10/01/2022.  

 
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e dois (07/01/2022). 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 
   

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
RATIFICAÇÃO DO RESUMO DA ATA 

 
 1º RESUMO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2021 ID 2.274/2021 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 58/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: JURANDIR JORGE LEITE & CIA LTDA – ME 
 
Objeto: - contratação de empresa especificada para fornecimento de material gráfico, pelo prazo de 12 
meses, para atender as necessidades das secretarias municipais desta municipalidade, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I do termo de referência. 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Cadastro individual e-sus, contendo 

no verso questionário auto referido 
de condições/situações de saúde - 
bloco com 50 fichas. 
 

Própria 10,00 R$ 7,40 R$ 74,00 

1 Carimbo automático 7,6 x 3,8 cm – cor 
preto. 
 

Própria 25,00 R$ 36,99 R$ 924,75 

1 Cartaz colorido, com dimensões de  
33 x 48 cm, alto brilho, incluso arte, 
impressão de alta qualidade, 
durabilidade, visibilidade e garantia. 
 

Própria 662,00 R$ 2,20 R$ 1.456,40 

1 Ficha de critérios de estratificação de 
diabetes mellitus-ficha colorida-bloco 
com 50 fichas- (esf e posto de saúde). 
 

Própria 10,00 R$ 4,49 R$ 44,90 

1 Ficha de critérios de estratificação de 
hipertensão arterial-ficha colorida-
bloco com 50 fichas- (esf e posto de 
saúde). 
 

Própria 10,00 R$ 4,49 R$ 44,90 

1 Ficha geral de atendimento - fga - 
estratégia saúde da família - bloco 
com 50 fichas. 
 

Própria 10,00 R$ 4,00 R$ 40,00 

1 Ficha geral de atendimento - fga - 
hospital municipal - bloco com 50 
fichas. 
 

Própria 60,00 R$ 4,19 R$ 251,40 

 
Valor Total Homologado – R$ 2.836,35 (dois mil oitocentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos).  
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 28 de dezembro de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 

EXTRATO DO EDITAL Nº 001/2022 
 

Aviso do Edital de Convocação de Pessoas Jurídicas e 
Físicas, para Renovação, e Inscrição no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Estado do Paraná. 

 
De conformidade com o disposto no artigo 34 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, a Secretaria Geral da Administração, através da Comissão Especial nomeada pela 
Portaria nº 008/2022, de 04/01/2022, está recebendo os pedidos de renovação, e inscrição 
do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, expedido pela Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná, para efeito de habilitação em licitações que venham a ser realizadas por este 
Município, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
 
As informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Alto Paraná, através da 
Secretaria Geral da Administração, em horário comercial, das 8:00 as 11:30 horas, das 13:00 
as 17:30 horas, no seguinte endereço: Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, Alto Paraná, 
ou através do telefone  0XX – 44 – 3447 – 1122, e pelo e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
janeiro de dois mil e vinte e dois. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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DO OBJETO: 
Contratação de empresas para realização de revisão dos veículos Ambulância Renault Master 
2020/2021 Placa: BEY6C89 e FORD RANGER 2018/2019, Placa BCY-2C67 pertencentes à 
Secretaria municipal de saúde. 
04ª Revisão de 40.000 km Ford Ranger. 
01ª Revisão de 20.000 km da Ambulância. 
 
Justificativa: Revisão para permanência de garantia dos veículos.   
 
FORNECEDORES: 
ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA CNPJ: 75.406.827/0001-07. 
FÓRMULA COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS LTDA CNPJ: 01.304.124/0006-38. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Red Cód. Despesa  
339 07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.30.00.00.  Material de Consumo 
342 07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.39.00.00. Outros serviços de terceiros P. Jurídica. 
307 07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. Material de Consumo 
317 07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. Outros serviços de terceiros P. Jurídica. 
 

VALOR TOTAL R$: 
LOTE 01 - RANGER – ARAVEL – R$ 1.319,04 (hum mil trezentos e dezenove reais e quatro 
centavos). 
LOTE 02 – Ambulância – FÓRMULA – R$ 1.338,35 (hum mil trezentos e trinta e oito reais e trinta e 
cinco centavos). 
 
SETOR: 
Saúde. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24, inciso XVII da Lei Federal Nº 8.666/93 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
Planaltina do Paraná-PR, 07 de janeiro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 01/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º04/2021 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Gabriela Sbeghen Thomaz Rodrigues    Matricula: 2872 PER. 01/04/2020 – 31/03/2021 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 07 janeiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º03/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Guilherme Marques Tomielo                  Matricula: 3005                  PER. 01/01/2021 – 31/012/2021 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos retroagidos a partir de 26 de janeiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 07 de janeiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º05/2021 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Neide Salvador    Matricula: 2925 PER. 08/08/2020 – 07/08/2021 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 07 janeiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 O  Presidente  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde/AMUNPAR,  Freonizio

Valente,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  CONVOCA  o  Conselho  Diretor  do

CIS/Amunpar  para Assembleia Geral Extraordinária “on line” a realizar-se no dia 14 de

janeiro  de 2022, sexta-feira, às 10:00 hrs, em primeira convocação e as 10:30 hrs. em

segunda convocação.

A Assembléia acontecerá na forma on line pelo aplicativo “google meet” em

atendimento as normas de distanciamento social em combate a COVID 19.

O link será disponibilizado minutos antes para todos os prefeitos que fazem

parte do Conselho Diretor.  

 Pauta:

1) Cirurgias eletivas: (Santa casa de Paranavaí (Unidade Morumbi) e Hospital

Santa Catarina de Loanda.

2) Assuntos Gerais.

 Paranavaí/Pr 07 de janeiro de 2.021.

FREONIZIO VALENTE

  Presidente do CIS/AMUNPAR

FREONIZIO 
VALENTE:51126443972

Assinado de forma digital por 
FREONIZIO VALENTE:51126443972 
Dados: 2022.01.07 15:10:38 -03'00'

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 O  Presidente  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde/AMUNPAR,  Freonizio

Valente,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  CONVOCA  o  Conselho  Diretor  do

CIS/Amunpar  para Assembleia Geral Extraordinária “on line” a realizar-se no dia 14 de

janeiro  de 2022, sexta-feira, às 10:00 hrs, em primeira convocação e as 10:30 hrs. em

segunda convocação.

A Assembléia acontecerá na forma on line pelo aplicativo “google meet” em

atendimento as normas de distanciamento social em combate a COVID 19.

O link será disponibilizado minutos antes para todos os prefeitos que fazem

parte do Conselho Diretor.  

 Pauta:

1) Cirurgias eletivas: (Santa casa de Paranavaí (Unidade Morumbi) e Hospital

Santa Catarina de Loanda.

2) Assuntos Gerais.

 Paranavaí/Pr 07 de janeiro de 2.021.

FREONIZIO VALENTE

  Presidente do CIS/AMUNPAR

FREONIZIO 
VALENTE:51126443972

Assinado de forma digital por 
FREONIZIO VALENTE:51126443972 
Dados: 2022.01.07 15:10:38 -03'00'

 

  

 

PORTARIA Nº. 002/2022 
 

SÚMULA: “Enquadra os Servidores dos Cargos de 
Professor e Professor de Educação Infantil na 
Progressão Funcional Horizontal, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 
2011”. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Enquadrar os Servidores Efetivos Municipais dos Cargos de Professor e Professor 
de Educação Infantil na Progressão Funcional Horizontal no Plano de Cargos, Carreira e 
Salário do Magistério do Município de Mirador, consolidada pela Lei Municipal nº. 0118/2011, 
de 24 de agosto de 2011, em conformidade com o contido no artigo 5º, inciso I, II e III, artigo 
11, § 1º, incisos I, II, III, IV, V, VI e também nos artigos 52, 54 e 55, § 1º, § 2º e § 3º da Lei retro 
mencionada. 
 

Art. 2º. – Fica concedido a partir de 01 de janeiro de 2022, a Progressão Funcional Horizontal 
de Classe e Subclasse dos Cargos de Professor e Professor de Educação Infantil, referente 
ao exercício de 2021, conforme tabela abaixo.  
 

RELAÇÃO DE PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ENQUADRADOS PELA LEI Nº. 0118/2011 

NOME 
DATA 

ADMISSÃO FORMAÇÃO NÍVEL CLASSE SUB-
CLASSE 

ANGELA MARIA RAITZ – Matrícula - 348 03/06/2013 PÓS-GRADUAÇÃO III C 8 
CÍCERA CÁSSIA DE OLIVEIRA – Matrícula - 
380 02/05/2014 PÓS-GRADUAÇÃO III C 7 

DEBORA VIANA MILITÃO – Matrícula – 313 01/06/2012 PÓS-GRADUAÇÃO III D 9 

FABIANA TEIXEIRA – Matrícula – 360 13/09/2013 PÓS-GRADUAÇÃO III C 8 
GISLENE FERREIRA DE LUCENA – Matrícula 
– 314 04/06/2012 GRADUAÇÃO II D 9 
JANETHE ANTONIO VICENTE TIVERON – 
Matrícula – 27 04/04/1988 PÓS-GRADUAÇÃO III L 33 
JANETHE ANTONIO VICENTE TIVERON – 
Matrícula – 296 23/09/2011 PÓS-GRADUAÇÃO III D 10 

KARINA DE CARVALHO – Matrícula – 233 03/05/2010 PÓS-GRADUAÇÃO III D 11 
MARIA ISTER DUTRA SANDOVETTI DE 
SOUZA – Matrícula – 361 06/09/2013 PÓS-GRADUAÇÃO III C 8 
MARIZA FERNANDES HIDALGO – Matrícula – 
354 01/07/2013 PÓS-GRADUAÇÃO III C 8 
MARIZA FERNANDES HIDALGO – Matrícula – 
51 01/04/1991 PÓS-GRADUAÇÃO III K 30 
MARTA FERREIRA RODRIGUES – Matrícula – 
246 01/06/2010 PÓS-GRADUAÇÃO III D 11 

 

  

 

REGINA ELENA OTTESBACH DE CARVALHO 
– Matrícula – 356 01/07/2013 PÓS-GRADUAÇÃO III C 8 

ROSINETE MILITÃO – Matrícula – 247 01/06/2010 PÓS-GRADUAÇÃO III D 11 

ROSINETE MILITÃO – Matrícula – 41 02/04/1990 PÓS-GRADUAÇÃO III K 31 

SHIRLEY DO CARMO RAITZ – Matrícula – 17 01/07/1986 PÓS-GRADUAÇÃO III L 35 
TANIA MARIA GOMES BASILIO – Matrícula – 
78 03/12/1997 PÓS-GRADUAÇÃO III I 24 
TATIANA APARECIDA GOMES – Matrícula – 
248 01/06/2010 PÓS-GRADUAÇÃO III D 11 

 

Art. 3º. – Não poderá ser promovido na Progressão Funcional Horizontal, o Profissional da 
Educação em estágio probatório, aposentado, em disponibilidade ou em licença para tratar de 
assuntos particulares no Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de 
Mirador, consolidada pela Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011, em 
conformidade com o contido no artigo 56 da Lei retro mencionada, conforme a tabela abaixo: 
 

RELAÇÃO DE PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ENQUADRADOS PELA LEI Nº. 0118/2011 

NOME 
DATA 

ADMISSÃO FORMAÇÃO NÍVEL CLASSE SUB-
CLASSE 

ADRIANA TEIXEIRA – Matrícula – 492  03/02/2020 GRADUAÇÃO II A 
 

0.1.2 

ANGELA MARIA RAITZ – Matrícula – 474 20/11/2019 GRADUAÇÃO II A 0.1.2 
CAMILA DA SILVA LEITE SAMPAIO – 
Matrícula  09/03/2020 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

CARLA RAMOS CANAVER – Matrícula – 
379 02/05/2014 GRADUAÇÃO II A 0.1.2 
CRISTIANA DA SILVA CRUZ FERNANDES 
– Matrícula  – 541 08/03/2021 GRADUAÇÃO II A 0.1.2 
DANIELY GONÇALVES DA SILVA – 
Matrícula – 511 19/03/2020 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

DEISE EUFRASIO DA SILVA GARBO 
Matrícula – 550 02/08/2021 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

EDIVANIA DA SILVA FERREIRA  
CARVALHO – Matrícula – 545 08/06/2021 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

ELEN JAQUELINE DOS SANTOS 
PATROCINIO – Matrícula – 508 09/03/2020 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

FABIANA TEIXEIRA – Matrícula – 470 07/11/2019 GRADUAÇÃO II A 
 

0.1.2 
HAYALA RANAY SANTIAGO – Matrícula – 
512 19/03/2020 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

HEITOR HENRIQUE PESTANA ROZZINI – 
Matrícula – 509  12/03/2020  GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

JUDYTH SHAYENNE LOPES DE FREITA - 
Matrícula  – 489 03/02/2020 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

MARIA DO CARMO FIRMINO - Matrícula - 
472 11/11/2019 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

MARIA ISTER DUTRA SANDOVETTI DE 
SOUZA – Matrícula - 469 06/11/2019 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

MARILIA SILVA TRISTÃO – Matrícula - 493 03/02/2020 GRADUAÇÃO II A 
 

0.1.2 
MARTA FERREIRA RODRIGUES – 
Matrícula – 503 12/02/2020 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

TANIA MARIA GOMES BASILIO – 
Matrícula - 471 07/11/2019 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

 

  

 

TATIANA BUENO DE MORAES – Matrícula 
– 502 12/02/2020 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

SIDNEIA DOS SANTOS ROCHA – 
Matrícula – 506 02/03/2020 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

 

 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia de 01 de janeiro de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
16 • Edição - 18.950 | Paranavaí | 08 a 10 de janeiro de 2022 |

 

 

 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br 

 

PORTARIA Nº 001/2022 
 

SÚMULA: “Enquadra Servidores Públicos Municipais 
Pelo Sistema de Evolução Funcional e Promove a 
Promoção Horizontal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 
2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que Consolida as Legislações Municipais sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Enquadrar os Servidores Efetivos Municipais pelo Sistema de Evolução Funcional e 
realiza a Promoção Horizontal no Plano de Cargos, Carreira e Sistema de Evolução Funcional 
dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador, consolidada pela 
Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que Consolida as Legislações 
Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador e dá 
outras providências, em conformidade com o contido nos artigos 29, 30, 31, 32, parágrafo 
único e também nos artigos 33, 34 e 35 da Lei retro mencionada. 
 
Art. 2º. – Fica concedido a partir de 01 de janeiro de 2022, a Evolução Funcional e a 
Promoção Horizontal no Plano de Cargos, Carreira e Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador, aos ocupantes de 
cargos efetivos, conforme tabela abaixo.  
 

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS - ENQUADRADOS PELA LEI Nº. 0479/2019 

Matrícula Nome Cargo Classe Nível 
Carga 

Horária 
106 ADELINO DOMINGOS TENORIO GARI I 7 200 

94 ADESIA ALVES TRINDADE AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 9 200 

162 AGELEU SIMOES NETO MOTORISTA VIII 7 200 

90 AGUINALDO DERIO AGENTE DE ESPORTE VIII 7 200 

50 ALCINDO CANAVER MOTORISTA VIII 7 200 

185 ALEXANDRA FIRMINO ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL II 7 200 

404 ALEXANDRE TEIXEIRA VIGIA I 3 180 

238 ANA PAULA NUNES FERNANDES INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FISICA IV 7 100 

358 ANDERSON SILVA MESQUITA MOTORISTA VIII 4 200 

309 ANDRE ISSAO KAMITAMI TECNICO DE SUPORTE EM TECNOLOGIA 
DE INFORMAÇÃO 

X 6 100 

159 ANTONIO BARVOSA DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 6 200 

46 ANTONIO FELIX DOS SANTOS FISCAL MUNICIPAL VI 7 200 
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340 ANTONIO MARQUES DE LIMA OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 4 200 

366 APARECIDO ALMEIDA DO CARMO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 4 200 

34 APARECIDO LINO DE ANDRADE FISCAL MUNICIPAL VI 7 200 

77 APARECIDO MOREIRA DA COSTA FISCAL MUNICIPAL VI 6 200 

264 ARREMIR BENEDETTI MOTORISTA VIII 6 200 

359 BEATRIZ WESSLER AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 4 200 

266 CASSIO FERREIRA DO NASCIMENTO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 6 200 

69 CICERO JOSE DE OLIVEIRA CONTABILISTA XV 11 200 

269 CLAUDIANA CORDEIRO DOS SANTOS AJUDANTE GERAL FEMININO I 6 200 

164 CLEBER BENEDETTI MOTORISTA VIII 7 200 

38 CLEONEIDE BATISTA GAIA HOFFMANN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 6 200 

154 CRISTIANE DA SILVA CARVALHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

242 CRISTIANO APARECIDO SOARES AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 7 200 

109 DANIEL QUEIROZ DE ALMEIDA VIGIA I 7 180 

398 DOUGLAS ESTEVAM DE SOUZA DA SILVA MOTORISTA VIII 3 200 

260 EDICILEI CORDEIRO DOS SANTOS MOTORISTA VIII 6 200 

55 EDSON PEREIRA DA SILVA MESTRE DE OBRAS VIII 7 200 

217 EDUARDO EBINER FILHO MOTORISTA VIII 7 200 

375 ELIANA CRISTINA MARIANO VERDERIO NUTRICIONISTA VIII 4 100 

406 ELTON FERNANDO DE LIMA VIGIA I 3 180 

393 EMERSON ROBERTO MAZINI ENGENHEIRO CIVIL XIII 4 100 

254 EUZA MARINHO LEITE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

251 FABIANA PREUSS ASSISTENTE SOCIAL XI 7 150 

252 FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 7 200 

156 FLAVIO DAMINELLI MOTORISTA VIII 7 200 

397 FLAVIO RODRIGUES OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 3 200 

445 GEANNI GUERREIRO KAMITAMI ASSISTENTE SOCIAL XI 2 150 

176 GLEICE PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

76 GRACIEL JOSE NETO AUXILIAR DE ASSISTENTE SOCIAL V 7 200 

157 IDALINA RAMOS DE SOUZA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

365 IRINEU PEREIRA DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 4 200 

302 IVAN WESSLER MOTORISTA VIII 6 200 

390 IVONETE FORTUNATO BILACH AJUDANTE GERAL FEMININO I 4 200 

417 JACKSON XAVIER OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 3 200 

249 JEAN CARLOS DA SILVA SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 7 200 

437 JOSE APARECIDO DA SILVA MOTORISTA VIII 2 200 

149 JOSE DA SILVA BARROS MOTORISTA VIII 7 200 

376 JOSE PAULO DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 4 200 

351 JOSSIMAR MARINHO LEITE MOTORISTA VIII 4 200 

158 JUDITI FLORINDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

279 JULIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 6 200 

308 JULIANA DEBORA DA SILVA SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 6 200 

277 KLEVERSON MILTON A DE SOUZA CONTADOR XVI 6 200 

346              LUCIANA ALENCAR DAMACENO AJUDANTE GERAL FEMININO I 4 200 

291 LUCINEIA DOS SANTOS FLOES AJUDANTE GERAL FEMININO I 6 200 

408 LUIS GUTEMBERG DOS SANTOS MOTORISTA VIII 3 200 
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95 LUIZ FRANCISCO DA SILVA MOTORISTA VIII 7 200 

396 LUZIANA ALENCAR DAMACENO AJUDANTE GERAL FEMININO I 3 200 

288 MARCIO APARECIDO LEITE OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 6 200 

265 MARCOS ANTONIO BALBINO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 5 200 

407 MARCOS EDUARDO BOEING MOTORISTA VIII 3 200 

67 MARIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES 
DIAS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

186 MARIA APARECIDA QUEIROZ DAMINELLI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 5 200 

39 MARIA FATIMA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

381 MARIA LUCIA OLIVEIRA SILVA AJUDANTE GERAL FEMININO I 4 200 

104 MARIA MADALENA GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

23 MARIUZA ALVES LEITE AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 7 200 

273 NAISLE COELHO SOARES PEREIRA DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM III 6 200 

284 NEUZIRIA ALVES TRINDADE AJUDANTE GERAL FEMININO I 6 200 

54 NIVAN BATISTA DE SOUZA AUXILIAR DE CONTABILIDADE XII 8 200 

345 OSVALDIR FERNANDES DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 4 200 

400 PATRICIA ESTEVAM CASTRO DA SILVA AJUDANTE GERAL FEMININO I 3 200 

292 PAULO HENRIQUE ESTEVAM MECANICO XI 6 200 

93 PEDRO LUIZ RIBEIRO FISCAL MUNICIPAL VI 7 200 

61 RAQUEL LUIZA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 6 200 

267 RODOLFO RODRIGUES TENORIO DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 6 200 

389 RONI PETER ZANGARI ADVOGADO XV 4 100 

91 RUBENS CESAR DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

283 SANDRA REGINA VIEIRA DA SILVA AJUDANTE GERAL FEMININO I 6 200 

300 SIRLEI BUENO DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM III 6 200 

391 SUELY TERESA RAVAGNANI TECNICO DE HIGIENE DENTAL III 4 200 

167 TANIA MARA DOS SANTOS CASSIMIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

281 TASSIANE HELENA GOMES SILVERIO AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 6 200 

83 TEREZINHA CONCEICAO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

443 TIAGO SANTANA DE RAMOS PEDREIRO VIII 2 200 

173 VALDECI JOSE MILITAO MOTORISTA VIII 7 200 

285 VALDIM DE SOUZA FERNANDES AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 6 200 

374 VANDERLEI BONIFACIO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 4 200 

353 VANDERSON JANUNZZI POSSANI TECNICO EM ELETROTECNICA X 4 200 

42 VANILDA ANTUNES DA SILVA AUXILIAR DE CLINICA DENTARIA I 7 200 

294 VIVIANE CRISTINA MARQUES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 6 200 

339 VIVIANE DE ANDRADE KUPAS TECNICO EM ENFERMAGEM III 4 200 

44 WANILDA VIEIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 7 200 

 
Art. 3º. – Terão direito ao Sistema de Evolução Funcional e a Promoção Horizontal, os 
servidores efetivos em Licença Saúde – (INSS) a partir do retorno do servidor em suas 
atividades laborais, conforme a tabela abaixo: 
 

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS – ENQUADRADOS PELA LEI Nº. 0479/2019 

Matrícula Nome Cargo Classe Nível 
Carga 

Horária 
373 ELIZANGELA CAMILO BONIFACIO AJUDANTE GERAL FEMININO I 3 200 
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86 EULINA SABINO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 6 200 

163 CELSO HERMES MOTORISTA VIII 6 200 

344 JOAO BATISTA FERRO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 3 200 

349 MANOEL JOAQUIM DA SILVA MOTORISTA VIII 3 200 

 
Art. 4º. – Não terão direito ao Sistema de Evolução Funcional e a Promoção Horizontal, os 
servidores efetivos em Estágio Probatório, conforme art. 51, inciso I, da Lei nº. 0479/2019, de 
27 de novembro de 2019, conforme a tabela abaixo: 
 

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS – ENQUADRADOS PELA LEI Nº. 0479/2019 

Matrícula Nome Cargo Classe Nível 
Carga 

Horária 
466 ADRIELLE MACHADO PAGOTTI ENFERMEIRO XI 1 200 

468 DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO TECNICO EM ENFERMAGEM III 1 200 

483 DIEGO ALMEIDA DE OLIVEIRA MÉDICO CLINICO GERAL XVII 1 100 

491 HELOIZA JESUS DE SOUZA PSICOLOCO XI  1 150 

494 JAQUELINE CORTEZI CARLOS PSICOLOGO XI 1 150 

542 MARINA HERNANDES DA SILVA AGUIAR PSICOLOGO XI 1 150 

518 MARTA BAUER DE ALMEIDA VERÇOSA ENFERMEIRO XI 1 200 

490 PRISCILLA DE SOUZA GAMA PIRES ENFERMEIRO XI 1 200 

475 RAISSA CORACINI VARAGO MÉDICO CLINICO GERAL XVII 1 100 

488 ROSA TERESINHA GARIBALDI MAURO  FARMACEUTICO XI 1 200 

558 VANIA PIRES NASCIMENTO TECNICO EM ENFERMAGEM III 1 200 

 
Art. 5º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia 01 de janeiro de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2022., 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 03, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 

 
Constitui Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Paraíso do Norte e dá 
outras providências. 

 
                 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas através do Regimento Interno, Lei 02 - LEG, de 11 de janeiro de 2018 e em 
especial o art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir a Comissão Permanente de Licitação do Poder Legislativo de Paraíso do 
Norte, com a finalidade de receber, examinar e realizar procedimentos relativos às licitações em todas as 
modalidades, acompanhar os processos de Dispensa e Inexigibilidade, que venham a ser providas por 
este, sendo composta pelos seguintes membros: 
 

a) Presidente:  
        -  Fábio José Gonçalves - Matricula 384 - Cargo: Contador – Servidor Efetivo; 

 
b) Membros:  

- Maicon Charles Soares Martinhago – Matrícula 1003 - Cargo: Advogado – Servidor Efetivo; 
            -Sarah Galetti da Silva - Cargo: Assessora Legislativa –Servidora Comissionada;” 

 
Art.º 2º O servidor membro da Comissão Permanente de Licitação, disposto na alínea a, 

Matrícula nº 1003,  receberá gratificação pelo Encargo Especial no percentual equivalente a 19,0% do 
seu vencimento, de acordo com o artigo 87, § 2º, Inciso I da Lei 02 - LEG de 11 de janeiro de 2018. 

 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 05 de 08 de janeiro de 2021 e Portaria 32 de 28 de 

junho de 2021. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de 

janeiro de 2022, com vigência até 31 dezembro de 2022. 
                                                   

  Paraíso do Norte, Paraná, em 06 de janeiro de 2022. 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 

Luis Carlos Cândido 
1º Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
 

PORTARIA N.º 04, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 
 

Nomear Agente de Controle Interno do Poder 
Legislativo Municipal  

     
             

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno, artigo 24, inciso XVIII e 
na Lei 02 - LEG, de 11 de janeiro de 2018. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear Joiceli Ferreira Wessler, Agente Administrativo, Matricula nº 1001, 

CPF nº 006.957.919-90, para exercer a Função de Agente de Controle Interno, disposto no 
artigo 12 da Resolução nº 02/2014 de 19/08/2014, do Sistema de Controle Interno do Poder 
Legislativo Municipal. 

 
Art. 2º A servidora disposta no artigo 1º, Matrícula nº 1001, receberá gratificação pelo 

Encargo Especial no percentual equivalente a 28,0% do seu vencimento, de acordo com o artigo 87, § 
2º, Inciso VII da Lei 02 - LEG de 11 de janeiro de 2018. 

 
Art.3º Fica revogada a Portaria nº06 de 08 de janeiro de 2021 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir 

de 03 de janeiro de 2022 com término em 31 de dezembro de 2022. 
                                                

     Paraíso do Norte, Paraná, em 06 de janeiro de 2022. 
 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 

 

Luis Carlos Cândido 
1º Secretário 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
 

PORTARIA N.º 05, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 
 
 

Constitui Comissão Permanente Especial de 
Avaliação de Desempenho da Câmara Municipal 
de Paraíso do Norte e dá outras providências. 

 
 

                 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas através do Regimento Interno, e Lei nº 02 de 11 de janeiro de 2018; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir a Comissão Permanente Especial de Avaliação de Desempenho do Poder 
Legislativo de Paraíso do Norte, com a finalidade realizar a avaliação do estágio probatório e/ou 
avaliação de desempenho dos servidores efetivos, cumprindo o que determina o artigo 11 da Lei nº 01 
de 11 de janeiro de 2018, sendo composta pelos seguintes membros: 

 
a) Presidente:  

- Maicon Charles Soares Martinhago  – CPF nº 045.052.009-90 - Cargo: Advogado – 
Servidor Efetivo;  
 

b) Membros:  
- Fábio José Gonçalves – CPF 035.083.379-60 - Cargo: Contador – Servidor Efetivo; 
- Luis Carlos Candido –  CPF -795.506.229-91 -Agente Político – Vereador; 
- Maria Shirlei Ferreira Marchetti –  CPF 961.033.619-15, Cargo: Zeladora, Servidora 
Efetiva; 

 
Art.2º Fica revagada a Portaria nº07 de 08 de janeiro de 2021; 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir 

de 03 de janeiro de 2022 com vigência até dezembro de 2024. 
 

                                                       
  Paraíso do Norte, Paraná, em 06 de janeiro de 2022. 

 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 

 
Luis Carlos Cândido 

1º Secretário 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
 

PORTARIA N.º 06, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 
 
 

Constitui Comissão Avaliação Patrimonial da 
Câmara Municipal de Paraíso do Norte e dá 
outras providências. 

 
 

                 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas através do Regimento Interno, e Lei nº 02 de 11 de janeiro de 2018; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir Comissão Avaliação Patrimonial do Poder Legislativo de Paraíso do Norte, 
com a finalidade realizar a avaliação e reavaliação dos bens móveis e imóveis, e procedimentos para 
levantamento de inventário, incorporação, baixa e movimentação dos bens patrimoniais próprios e de 
terceiros sob a responsabilidade do Poder Legislativo Municipal, sendo composta pelos seguintes 
membros: 

 
a) Presidente:  

- Joiceli Ferreira Wessler – CPF nº 006.957.919-90 - Cargo: Agente Administrativo – 
Servidora Efetiva;  
 

b) Membros:  
- Fábio José Gonçalves – CPF 035.083.379-60 - Cargo: Contador – Servidor Efetivo; 
- Heitor Pacheco - CPF 055.498.459-89- Agente Político – Vereador; 
- Maria Eunice de Souza Maciel- CPF 472.516.039-34- Agente Político – Vereadora; 
 
Art.2º Fica revogada a Portaria nº 08 de 05 de janeiro de 2021; 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos apartir 

de 03 de janeiro de 2022 com vigência até 31 de dezembro de 2024. 
 

                                                       
  Paraíso do Norte, Paraná, em 06 de janeiro de 2022. 

 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 

 
Luis Carlos Cândido 

1º Secretário 
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PORTARIA N.º 07, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 

 
Constitui Comissão de Administração do Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º 
do art. 216 da Constituição Federal, da Câmara 
Municipal de Paraíso do Norte e dá outras providências. 

 
                 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno, e Lei nº 02 de 11 de 
janeiro de 2018; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir Comissão de Administração do Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI do Poder Legislativo de Paraíso do Norte, com a finalidade de cumprir o 
que determina a Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, assegurando o direito 
fundamental de acesso à informação, executados em conformidade com os princípios básicos 
da administração pública, sendo composta pelos seguintes membros: 
 

a) Presidente:  
- Maicon Charles Soares Martinhago – CPF nº 045.052.009-90- Cargo: advogado - 
Servidor Efetivo;  
 
b) Membros:  
- Jaime Antonio Lemes de Toledo Rossi –CPF 045.437.809-22- Agente Político – 
Vereador; 
- Joiceli Ferreira Wessler – CPF nº 006.957.919-90 - Cargo: Agente Administrativo 
- Servidora Efetiva;  
- Luis Carlos Candido – CPF 795.506.229-91 – Agente Político –Vereador; 
 

           Art.2º  Fica revogada a Portaria nº 09 de 08 de janeiro de 2021; 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos apartir de 03 de janeiro de 2022 com vigência até 31 de dezembro de 2024. 

 
                                                       

  Paraíso do Norte, Paraná, em 06 de janeiro de 2022. 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 

 
Luis Carlos Cândido 

1º Secretário 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2022 

Inexigibilidade Nº. 01/2022 
CONTRATO Nº 001/2022 

Vencimento 03/01/2022 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: CLÍNICA MÉDICA ROGER H. SIRENA DA COSTA - EIRELI  
 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela 
Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Cássia 
Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 residente e domiciliado 
na Rua Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, com anuência e 
ratificação pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, 
CEP: 87930-000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu 
prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, 
nº 160, Centro, nesta cidade, doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa CLÍNICA MÉDICA ROGER H. SIRENA DA COSTA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ Nº 25.118.144/0001-78, Rua Vereadora Noemi Terezinha Sbeghen, nº 126, centro, CEP: 
87.860-000,  Planaltina do Paraná PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. ROGER 
HENRIQUE SIRENA  DA COSTA, brasileiro, portador da RG nº 73696810 PR e CPF 047.085.119-81, 
residente e domiciliado em Planaltina do Paraná PR, doravante denominado CONTRATADO (a), 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
 O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como 
Processo de Credenciamento 05/2021, e reger-se-á pelas condições estabelecidas neste 
instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, especialmente pela Lei 
8.666/93, que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de MÉDICO, realizando os 
procedimentos correlatos a atividade, segundo as necessidades dos serviços públicos do 
Município, devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os critérios e diretrizes 
normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria 
Municipal de SAÚDE: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
1 37950 PROFISSIONAL MEDICO ATRIBUIÇÕES •    

Realizar assistência integral (promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade; •    Realizar consultas clínicas e 
procedimentos na usf e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais 

SERV 12 R$ 12.212,47 ( 
11.970,07 + 20% 
insalubridade 
242,40) 

146.549,64 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
espaços comunitários (escolas, associações 
etc); •    Realizar atividades de demanda 
espontânea e programada em clínica médica, 
pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-
cirúrgicas e procedimentos para fins de 
diagnósticos; •    Encaminhar, quando 
necessário, usuários a serviços de média e alta 
complexidade, respeitando fluxos de referência 
e contra referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do 
plano terapêutico do usuário, proposto pela 
referência; •    Indicar a necessidade de 
internação hospitalar ou domiciliar, mantendo 
a responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário; •    Contribuir e participar das 
atividades de educação permanente dos acs, 
auxiliares de enfermagem, acd e thd; e •    
Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento 
da usf. Carga horária semanal de 20 horas. 

     TOTAL: 146.549,64 
DO PRAZO  
– O presente contrato vigorará por até 12 meses contados a partir da data de sua assinatura.  
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 Os valores serão pagos mensalmente de R$ 12.212,47 ( Doze Mil, Duzentos e Doze Reais  e 
Quarenta e Sete Centavos), composto por Salário base de R$ 11.970,07 (onze mil, novecentos e 
setenta reais e sete centavos) + 20% de insalubridade sobre o salário mínimo nacional ( R$ 
1.212,00) = R$ 242,40,  até o décimo dia do mês subsequente ao do serviço realizado, o valor 
global do fornecimento, ora contratado é de R$ 146.549,64 ( Cento e Quarenta e Seis Mil, 
Quinhentos e Quarenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 
DO FORO  
- O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no 
cumprimento do presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 
(duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

 
Querência do Norte Paraná, 05 de Janeiro de 2022. 

__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

______________________________________ 
ROGER HENRIQUE SIRENA DA COSTA  

CONTRATADA(O) 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - Centro - Paraíso do Norte - Paraná 
Fone (44) 3431-1231  -  e-mail: camara@paraisodonorte.pr.gov..br  -  CP 61 - CEP 87780-000 

PORTARIA Nº 02 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 

 

Fixa o número de membros, e constitui os membros das 
Comissões Permanentes para Biênio 2021/2022 e dá 
outras providências 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno, nos artigos 36 a 38; 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º Estabelecer o número de 03 (três) membros para as Comissões 

Permanentes e Temporárias. 

 

Artigo 2º Constituir membros da Comissões Permanente do Poder Legislativo 

Municipal de Paraíso do Norte, Paraná, para o biênio 2021/2022, assim registrado; 

 

I - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO: 

a – Presidente : Luís Carlos Cândido - PT; 

b – Relator: Maria Eunice de Souza Maciel- PSD; 

c – Membro: Olavo Oliveira Macedo- PSB . 

 

II - COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA: 

a – Presidente: Marcio José Pereira Lima-MDB; 

b –Relator : Heitor Pacheco-PL; 

c – Membro: Luís Carlos Cândido-PT. 

 

III - COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES: 

                        a – Presidente: Roberto Raimundo de Lima- PT; 
b – Relator: Olavo Oliveira Macedo- PSB; 
c – Membro: Heitor Pacheco – PL. 
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IV - COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO MUNÍCIPIO  

a – Presidente: Maria Eunice de Souza Maciel- PSD; 

 b –Relator: Luís Carlos Cândido – PT; 

c – Membro: Olavo Oliveira Macedo-PSB. 

 

 

V - COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a – Presidente: Roberto Raimundo de Lima- PT; 

b - Relator: Jaime Antonio Lemes de Toledo Rossi – PSD; 

c – Membro: Marcio José Pereira Lima -MDB. 

 

VI - COMISSÃO DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

a – Presidente: Luís Carlos Cândido- PT; 

b - Relator: Maria Eunice de Souza Maciel  – PSD; 

c – Membro: Heitor Pacheco -PL. 

 
Artigo 3º- Convocar os membros acima designados para que dentro de 03 (três) 

dias, contados da vigência desta portaria, se reúnam, nos moldes do art. 52, do Regimento, para 
eleição dos respectivos Presidentes. 

 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 01 de 05 de janeiro de 2021; Portaria nº 04 

de 08 de janeiro de 2021; Portaria nº 38 de 20 de agosto de 2021; Portaria nº 46 de 03 
de dezembro de 2021. 

 
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroagindo a partir de 03 de janeiro de 2022, com vigência até 31 de dezembro de 2022. 
 

Paraíso do Norte, Paraná, 06 de Janeiro de 2022. 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 

Luis Carlos Cândido 
1º Secretário 
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PORTARIA N.º 08, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 
 
 

Constitui Comissão de Recebimento de Bens e 
Serviços da Câmara Municipal de Paraíso do 
Norte e dá outras providências. 

 
 

                 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas através do Regimento Interno, e Lei nº 02 de 11 de janeiro de 2018 e em 
especial o art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir a Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do Poder Legislativo de 
Paraíso do Norte, com a finalidade de receber, examinar todos materiais e serviços do Poder 
Legislativo, sendo composta pelos seguintes membros: 

 
a) Presidente:  

-Maria Shirley Ferreira Marchetti – CPF 961.033.61915- Cargo: Zeladora- Servidora 
Efetiva; 
 

b) Membros:  
- Fábio José Gonçalves – CPF 035.083.379-60 - Cargo: Contador – Servidor Efetivo; 
-Joiceli Ferreira Wessler – CPF nº 006.957.919-90 - Cargo: Agente Administrativo – 
Servidora Efetiva;  
 
 

 
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 10 de 08 de janeiro de 2021. 
 
Art. 3ª Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir 

de 03 de janeiro de 2022 com vigência até 31 de dezembro de 2022. 
 

                                                       
  Paraíso do Norte, Paraná, em 06 de janeiro de 2022. 

 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 

 

Luis Carlos Candido 
1º Secretário 
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PORTARIA N.º 09, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 

 
Designar Pregoeiro e equipe de Apoio de Licitação na 
modalidade Pregão da Câmara Municipal de Paraíso do 
Norte e dá outras providências. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno; na Lei 02 - LEG de 
11 de janeiro de 2018, e em especial a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando – se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, e demais regulamentos aplicáveis à espécie; 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º- Designar o servidor Maicon Charles Soares Martinhago CPF nº 045.052.009-90, 
Advogado, Matricula nº 1003, como Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Paraíso do 
Norte, com a finalidade de receber, examinar e realizar procedimentos relativos às licitações na 
modalidade Pregão, que venham a ser providas por esta Câmara. 

 
Art. 2º Designar como equipe de Apoio a servidora Joiceli Ferreira Wessler – CPF nº 

006.957.919-90, Agente Administrativo, Matrícula nº 1.001, e também esta atuará como 
Pregoeira Substituta; e Fábio José Gonçalves, CPF nº 035.083.379-60, Contador, Matrícula nº 384. 

 
Art.º 3º O servidor designado com Pregoeiro, disposto no artigo 1º, Matrícula nº 1003, receberá 

gratificação pelo Encargo Especial no percentual equivalente a 10,57% do seu vencimento, de acordo 
com o artigo 87, § 2º, Inciso I da Lei 02 - LEG de 11 de janeiro de 2018. 

 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº11 de 08 de janeiro de 2021;  
 
Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retrativos a 

partir de 03 de janeiro de 2022 com vigência até 31 de dezembro de 2022. 
                                                     

  Paraíso do Norte, Paraná, em 06 de janeiro de 2022. 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 

Luis Carlos Cândido 
1º Secretário 
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NOTIFICAÇÃO EXTRA JUDICIAL 
 
NOTIFICANTE:  
SECRETARIA MUN. DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL CNPJ. 12.290.390/0001-60 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 
NOTIFICADO: ELISANGELA DA SILVA VITOR 
 
OBJETO: HABITAÇÃO PMCMV – SUB 50 QUADRA 01 LOTE 06. PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA 
 

CONSIDERANDO que Vossa Senhoria fora contemplada no referido Programa 
Social Habitacional acima citado e que não encontra-se cumprindo com o que consta 
no TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO PARA USO DA MORADIA 
PROGRAMA SUB 50 a seguir: 

 
Alínea c) Caso o BENEFICIÁRIO necessite retirar-se 
temporariamente ou não da área do empreendimento 
habitacional SUB 50, deverá comunicar por escrito ao centro de 
referência de assistência social (CRAS) do MUNICÍPIO, o qual 
o mesmo perderá o direito a cessão do imóvel que será 
repassada ao posterior beneficiário em lista de espera. 

 
CONSIDERANDO que na última visita realizada pela Equipe Técnica da 

Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, constatou-se que o imóvel encontra-
se desocupado e com aspecto de abandono. 

CONSIDERANDO que o imóvel fechado não atende a finalidade do Programa  
Social Habitacional SUB 50, ao qual propicia atos de vandalismo e desperta uma 
grande revolta social, pois há centenas de famílias que estão na fila da casa própria, 
FICA VOSSA SENHORIA NOTIFICADA, que está sendo desencadeado processo de 
retomada do imóvel, onde poderá apresentar defesa, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do recebimento deste, sob pena de revelia. 
            Para maiores informações a usuária beneficiária poderá entrar em contato 
pessoalmente junto a Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, localizada no 
endereço, cito a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso nº 1025 centro CEP: 87930-
000 Querência do Norte, Estado do Paraná, munida de todos os documentos 
pessoais. 
Att.  
 

Querência do Norte, 06 de Janeiro de 2022 
 

________________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
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PREFEITO MUNICIPAL 
 

_______________________________________________ 
MARIA HELENA RODRIGUES DE ASSIS JOAQUIM 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

     PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
Contrato de Trabalho por Tempo determinado N.º 02/2020 Edital PSS nº 002/2020. 

 
DAS PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel 
do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no 
CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) sob o n.º 75.461.442/0001-34, neste ato 
representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções 
o Sr.CELSO MAGGIONI, portador do RG nº 3.445.424-8 SESP - PR, inscrito no CPF nº 
517.803.569-00, e do outro a CONTRATADA: ANA CECILIA ZOTESSO DE CARVALHO, 
pessoa física, Técnica em Enfermagem, residente na Chácara São Francisco, Zona Rural, 
na cidade de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, devidamente inscrita no CPF sob 
n.º 067.758.279-03 e RG nº 9.419.382-6 SESP/PR. 
DO OBJETO: O presente tem por objeto a prorrogação contratual por tempo determinado 
no cargo de Técnico de Enfermagem – 40h, por excepcional interesse público em razão da 
atual situação de emergência de saúde pública provocada pelo novo corona-vírus (Covid-
19).  
DO SALÁRIO: O Contratante pagará o valor mensal de R$ 1.270,00 (mil, duzentos e 
setenta) assim como insalubridade (de acordo com a legislação municipal) à Contratada, 
conforme item 5.1 do Edital de PSS nº 002/2020 de 10 de junho de 2020. 
DA VIGÊNCIA: Prorrogação de prazo por 180 (cento e oitenta) dias, com inicio em 23 de 
janeiro de 2022 vigorando até 21 de julho de 2022, conforme clausula 2º do contrato de 
trabalho por tempo determinado nº 02/2020, bem como item 4.1 do Edital de PSS nº 
002/2020. 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições no Contrato por prazo 
determinado original, assinado em 10 de agosto de 2020.  

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 07 (sete) de janeiro 2022. 

 
       CELSO MAGGIONI    ANA CECILIA ZOTESSO DE CARVALHO 

CONTRATANTE      CONTRATADO 
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    e-mail assistenciasocial@querenciadonorte.pr.gov.br 
    Telefone: (44) 3462-1927 

 
 

_______________________________________________________________ 
Rua Maria de Lourdes Dionizio Cardoso, n° 896 – Fone/Faz (44) 3462-2309 

Email: cras@querenciadonorte.pr.gov.br cep: 87930-000 – Centro – Querência do Norte - PR 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRA JUDICIAL 
 
NOTIFICANTE:  
SECRETARIA MUN. DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL CNPJ. 12.290.390/0001-60 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 
NOTIFICADO: MARINES DA SILVA 
 
OBJETO: HABITAÇÃO PMCMV – SUB 50 QUADRA 02 LOTE 09. PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA 
 

CONSIDERANDO que Vossa Senhoria fora contemplada no referido Programa 
Social Habitacional acima citado e que não encontra-se cumprindo com o que consta 
no TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO PARA USO DA MORADIA 
PROGRAMA SUB 50 a seguir: 

 
Alínea c) Caso o BENEFICIÁRIO necessite retirar-se 
temporariamente ou não da área do empreendimento 
habitacional SUB 50, deverá comunicar por escrito ao centro de 
referência de assistência social (CRAS) do MUNICÍPIO, o qual 
o mesmo perderá o direito a cessão do imóvel que será 
repassada ao posterior beneficiário em lista de espera. 

 
CONSIDERANDO que na última visita realizada pela Equipe Técnica da 

Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, constatou-se que o imóvel encontra-
se residido por outro morador que não o próprio beneficiário e/ou sua família. 

CONSIDERANDO que o (cedido sem o consentimento da equipe técnica da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social) não atende a finalidade do Programa  
Social Habitacional SUB 50, ao qual propicia o ato de elegibilidade do beneficiário 
propicio (furo na lista de déficit habitacional)  e desperta uma grande revolta social, 
pois há centenas de famílias que estão na fila da casa própria, FICA VOSSA 
SENHORIA NOTIFICADA, que está sendo desencadeado processo de retomada do 
imóvel, onde poderá apresentar defesa, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento deste, sob pena de revelia. 
            Para maiores informações a usuária beneficiária poderá entrar em contato 
pessoalmente junto a Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, localizada no 
endereço, cito a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso nº 1025 centro CEP: 87930-
000 Querência do Norte, Estado do Paraná, munida de todos os documentos 
pessoais. 
Att.  
 

Querência do Norte, 06 de Janeiro de 2022 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
     Estado do Paraná 

    CNPJ 76.973.692/0001-16 
    Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social 

    e-mail assistenciasocial@querenciadonorte.pr.gov.br 
    Telefone: (44) 3462-1927 

 
 

_______________________________________________________________ 
Rua Maria de Lourdes Dionizio Cardoso, n° 896 – Fone/Faz (44) 3462-2309 

Email: cras@querenciadonorte.pr.gov.br cep: 87930-000 – Centro – Querência do Norte - PR 
 

________________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

_______________________________________________ 
MARIA HELENA RODRIGUES DE ASSIS JOAQUIM 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
     Estado do Paraná 

    CNPJ 76.973.692/0001-16 
    Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social 

    e-mail assistenciasocial@querenciadonorte.pr.gov.br 
    Telefone: (44) 3462-1927 

 
 

_______________________________________________________________ 
Rua Maria de Lourdes Dionizio Cardoso, n° 896 – Fone/Faz (44) 3462-2309 

Email: cras@querenciadonorte.pr.gov.br cep: 87930-000 – Centro – Querência do Norte - PR 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRA JUDICIAL 
 
NOTIFICANTE:  
SECRETARIA MUN. DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL CNPJ. 12.290.390/0001-60 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 
NOTIFICADO: CAROLINA WOLFF 
 
OBJETO: HABITAÇÃO PMCMV – SUB 50 QUADRA 01 LOTE 16. PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA 
 

CONSIDERANDO que Vossa Senhoria fora contemplada no referido Programa 
Social Habitacional acima citado e que não encontra-se cumprindo com o que consta 
no TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO PARA USO DA MORADIA 
PROGRAMA SUB 50 a seguir: 

 
Alínea c) Caso o BENEFICIÁRIO necessite retirar-se 
temporariamente ou não da área do empreendimento 
habitacional SUB 50, deverá comunicar por escrito ao centro de 
referência de assistência social (CRAS) do MUNICÍPIO, o qual 
o mesmo perderá o direito a cessão do imóvel que será 
repassada ao posterior beneficiário em lista de espera. 

 
CONSIDERANDO que na última visita realizada pela Equipe Técnica da 

Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, constatou-se que o imóvel encontra-
se residido por outro morador que não o próprio beneficiário e/ou sua família. 

CONSIDERANDO que o (cedido sem o consentimento da equipe técnica da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social) não atende a finalidade do Programa  
Social Habitacional SUB 50, ao qual propicia o ato de elegibilidade do beneficiário 
propicio (furo na lista de déficit habitacional)  e desperta uma grande revolta social, 
pois há centenas de famílias que estão na fila da casa própria, FICA VOSSA 
SENHORIA NOTIFICADA, que está sendo desencadeado processo de retomada do 
imóvel, onde poderá apresentar defesa, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento deste, sob pena de revelia. 
            Para maiores informações a usuária beneficiária poderá entrar em contato 
pessoalmente junto a Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, localizada no 
endereço, cito a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso nº 1025 centro CEP: 87930-
000 Querência do Norte, Estado do Paraná, munida de todos os documentos 
pessoais. 
Att.  
 

Querência do Norte, 06 de Janeiro de 2022 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
     Estado do Paraná 

    CNPJ 76.973.692/0001-16 
    Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social 

    e-mail assistenciasocial@querenciadonorte.pr.gov.br 
    Telefone: (44) 3462-1927 

 
 

_______________________________________________________________ 
Rua Maria de Lourdes Dionizio Cardoso, n° 896 – Fone/Faz (44) 3462-2309 

Email: cras@querenciadonorte.pr.gov.br cep: 87930-000 – Centro – Querência do Norte - PR 
 

 
________________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
_______________________________________________ 

MARIA HELENA RODRIGUES DE ASSIS JOAQUIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 1.298, DE 7 DE JANEIRO DE 2022.  
 

Destitui Servidores das Funções de 
Confiança de Coordenador-Chefe da 
Unidade de Controle Interno e Chefe da 
Unidade Seccional de Controle Interno 
dos Departamentos de Educação e Saúde 
da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas 
Leis Municipais nº 66, de 29 de dezembro de 2007; 18, de 26 de março de 2008; e 
508, de 27 de dezembro de 2021, em conformidade com o art. 31 da Constituição 
Federal e o art. 59, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,  
 

D E C R E T A :   
 

Art. 1º - Destitui, em 1º de janeiro de 2022, o Servidor JOÃO CARLOS DOS 
SANTOS, de matrícula nº 298-1, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo I, 
da Função de Confiança de Coordenador-Chefe da Unidade de Controle Interno da 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte. 

 
Art. 2º - Destitui, em 1º de janeiro de 2022, a Servidora GISELE CRISTINA 

VIANA DE SOUZA, de matrícula nº 704-1, ocupante do Cargo de Auxiliar 
Administrativo I, da Função de Confiança de Chefe da Unidade Seccional de 
Controle Interno, do Departamento Municipal de Educação, da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte. 
 

Art. 3º - Destitui, em 1º de janeiro de 2022, a Servidora GEISIELI 
APARECIDA RAMOS, de matrícula nº 735-1, ocupante do Cargo de Auxiliar 
Administrativo I, da Função de Confiança de Chefe da Unidade Seccional de 
Controle Interno, do Departamento Municipal de Saúde, da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 7 de janeiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 1.299, DE 7 DE JANEIRO DE 2022.  
 

Nomeia Servidores nas Funções de 
Confiança de Coordenador-Chefe da 
Unidade de Controle Interno e Chefe da 
Unidade Seccional de Controle Interno do 
Departamento de Educação, da Prefeitura 
do Município de Paraíso do Norte. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas 
Leis Municipais nº 66, de 29 de dezembro de 2007; 18, de 26 de março de 2008; e 
508, de 27 de dezembro de 2021, em conformidade com o art. 31 da Constituição 
Federal e o art. 59, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,  
 

D E C R E T A :   
 

Art. 1º - Nomeia, em 3 de janeiro de 2022, a Servidora ROSANA SOZO 
BORGES COLOMBO, de matrícula nº 224-1, ocupante do Cargo de Assistente 
Administrativo III, na Função de Confiança de Coordenadora-Chefe da Unidade de 
Controle Interno da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte. 

 
Art. 2º - Nomeia, em 3 de janeiro de 2022, o Servidor RAFAEL CAVALLINI 

DE CARVALHO, de matrícula nº 1530-1, ocupante do Cargo de Auxiliar 
Administrativo I, na Função de Confiança de Chefe da Unidade Seccional de 
Controle Interno, do Departamento Municipal de Educação, da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte.  
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 3 de janeiro de 2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 7 de janeiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 18, DE 7 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Nomeia candidatos (as) sob o Regime de 
Trabalho Estatutário. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Em face da aprovação no Concurso Público Municipal realizado no dia 29 
de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, 
nomear a partir de 10 de janeiro de 2022, sob o Regime de Trabalho Estatutário, os (as) 
candidatos (as) abaixo relacionados (as): 
 

Cargo Público: Motorista I 

Cargo Público: Operário (a) I 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 7 de janeiro de 2022. 

 
  Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

NOME RG 
CLEBERSON MONTARINI DA CRUZ 10.690.431-6 SESP/PR 

NOME RG 
LUCIMARA ALVES FERNANDES DE OLIVEIRA 6.507.354-4 SESP/PR 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 19, DE 7 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Contrata por Prazo Determinado, Candidato 
(a) sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Em face da aprovação em Processo Seletivo Simplificado - PSS, realizado 
através do Edital nº 23, de 9 de julho de 2021, contratar pelo prazo determinado de 02 (dois) 
anos, pelo período de 10/01/2022 a 09/01/2024, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a): 

 
Emprego Público: Agente Comunitário de Saúde 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 7 de janeiro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

NOME RG 
ANA CAROLINE FERNANDES GONÇALVES 13.767.730-0 SESP/PR 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 23/2021 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2022 - RH 

 
Contratante: Município de Paraíso do Norte 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
Contratada: Ana Caroline Fernandes Gonçalves 
CPF: 106.570.089-07 
Valor: R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais). 
Objeto: Exercer de forma TEMPORÁRIA a função de Agente Comunitário de Saúde, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme detalhamento feito no Edital Nº 
23/2021 - PSS - Processo Seletivo Simplificado. 
 
Data de Assinatura do Contrato: 10/01/2022 
Vigência do Contrato: 10/01/2022 a 09/01/2024. 
 

Paraíso do Norte/PR, 10 de janeiro de 2022. 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Contratante 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

ANA CAROLINE FERNANDES GONÇALVES 
Contratada 

CPF: 106.570.089-07 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 19, DE 7 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Destitui Servidores de Cargos em 
Comissão e Função Gratificada. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :   
 

Art. 1º - Destituir, em 1º de janeiro de 2022, o Servidor RAFAEL CAVALLINI 
DE CARVALHO, de matrícula nº 1530-1, ocupante do Cargo de Auxiliar 
Administrativo I, do Cargo em Comissão de Chefe da Ouvidoria Municipal. 

 
Art. 2º - Destituir, em 1º de janeiro de 2022, a Servidora MÁRCIA 

FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO, de matrícula nº 467-1, ocupante do Cargo de 
Auxiliar Administrativo I, do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Compras. 

 
Art. 3º - Destituir, em 1º de janeiro de 2022, a Servidora ROSANA SOZO 

BORGES COLOMBO, de matrícula nº 224-1, ocupante do Cargo de Assistente 
Administrativo III, da Função Gratificada de Controlador (a) de Contratos e Pedidos, 
de Símbolo FG-09.  

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 7 de janeiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 21, DE 7 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Nomeia Servidores em Cargos em 
Comissão. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :   
 

Art. 1º - Nomear, em 3 de janeiro de 2022, o Servidor JOÃO CARLOS DOS 
SANTOS, de matrícula nº 298-1, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo I, 
no Cargo em Comissão de Assessor de Planejamento da Administração Pública. 
 

Art. 2º - Nomear, em 3 de janeiro de 2022, a Servidora MÁRCIA 
FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO, de matrícula nº 467-1, ocupante do Cargo de 
Auxiliar Administrativo I, no Cargo em Comissão de Diretora do Departamento de 
Planejamento e Controle de Finanças. 

 
Art. 3º - Nomear, em 3 de janeiro de 2022, a Servidora GEISIELI 

APARECIDA RAMOS, de matrícula nº 735-1, ocupante do Cargo de Auxiliar 
Administrativo I, no Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Compras. 

 
Art. 4º - Revogam-se as Portarias nº 168, de 25 de junho de 2021; e 205, de 

17 de agosto de 2021. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 3 de janeiro de 2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 7 de janeiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR LOTE 

EDITAL: N.º 01/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 01/2022 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 10/01/2022 às 07h59min do dia 
19/01/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 19/01/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 19/01/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSERTOS EM VEÍCULOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 07 de Janeiro de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 02/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 03/2022 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 10/01/2022 às 07h59min do dia 
20/01/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 20/01/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 20/01/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços para 
fabricação e instalação de um letreiro com os dizeres “EU AMO PLANALTINA (sendo a 
palavra amo representada por um coração) ” na Praça Giácomo Madalozzo, conforme anexo 
I deste edital. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 07 de Janeiro de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 127/2021. 
 

Aos 07 dias de janeiro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
BRINQUEDOS E JOGOS INFANTIS, PARA SEREM UTILIZADOS NOS CMEI’S (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) BALÃO MÁGICO E MARIA AMADOR VALERO 
E ESCOLA MUNICIPAL FREI ENEDINO CAETANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, 
e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o lote a 
empresa conforme abaixo: 
 

JANAINA CALCADA RIBEIRO 11288247605 - CNPJ 37.784.943/0001-62 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
BALANÇO INFANTIL EM MATERIAL  
PLÁSTICO RÍGIDO, COM 02 GANCHOS 
PARA FIXAÇÃO E CORDAS 

UND 10 179,98 1.799,80 

   Total: 1.799,80 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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DECRETO Nº. 1.300/2022 

 
 CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº 511/2022 Dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Paraiso do Norte.  
 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica estabelecida o enquadramento dos Profissionais da Educação dos cargos 

de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental 20 horas, Professor de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental 40 horas, Professor de Educação Física 20 horas, e Atendente 
de Educação Infantil 40 horas, abaixo relacionados, que compõem o quadro próprio de 
servidores do Departamento Municipal de Educação conforme anexo IV, V e VI da Lei 
Municipal nº 511/2022: 

MATRÍCULA NOME DATA DE 
ADMISSÃO 

NÍVEL CÓDIGO 
Lei 70/2010 

NÍVEL 
CÓDIGO 

Lei 511/2022 
792 ADELAIDE DE SOUZA 

BATISTA      
10/06/2015 MAGISTERIO- 

M20D06 
NÍVEL III -1 

REFE.06 
773 ADRIANA ALVES DE  

SOUSA  SANTOS 
22/08/2014 MAGISTERIO- 

M40B06 
NÍVEL III -1 

REFE.06 
7 ADRIANA APARECIDA 

DOS SANTOS 
13/03/1991 MAGISTERIO- 

M20D29 
NÍVEL III-1 

REF.29 
7 ADRIANA APARECIDA       

DOS SANTOS 
20/03/2007 MAGISTERIO- 

M20D13 
NÍVEL III-1 

REF 13 
889 ADRIANA PEREIRA DA 

SILVA SGOTTI 
22/03/2021 MAGISTERIO- 

M20C01 
NIVEL -II 

REF.1 
564 ADRIANA TELES DOS 

SANTOS FERRO 
13/05/2006 MAGISTERIO- 

M20D12 
NIVEL III 1 

REF12 
858 ALZENIRA RIBEIRO DA  

SILVA RODRIGUES 
12/08/2021 MAGISTERIO- 

M40A01 
NIVEL II 

REF.1 
1022 ANA PAULA DE 

OLIVEIRA   SANTOS 
LOBO 

01/02/2019 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF.1 

730 ANA PAULA DOS 
SANTOS DE MIRANDA 

02/07/2012 MAGISTERIO- 
M40B08 

NIVEL III-1 
REF.8 

776 ANDREIA FRANCISCO 
DO AMARAL DRUZIAN 

02/12/2014 MAGISTERIO- 
M40B06 

NIVEL III-1 
REF.6 

908 ANDRESSA DOS 
SANTOS  ROCHA 

01/08/2018 MAGISTERIO- 
M20C03 

NIVEL II 
REF.3 

1004 ANDRIELI CARDOSO  
RUOTOLO 

08/08/2018 MAGISTERIO- 
M20C03 

NIVEL II 
REF3 

273 ANGELA MARIA 
MERCURIO 
ALEBRANDT 

05/03/1998 MAGISTERIO- 
M20D22 

NIVEL III-1 
REF22 

664 ANGÉLICA APARECIDA  01/07/2009 MAGISTERIO- NIVEL III-1 
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BRAMBILLA SIMÃO ATENC11 REF 11 
1573 CAMILA FERNANDA  

MARQUES 
12/08/2021 MAGISTERIO- 

M20C01 
NIVEL II 

REF 1 
852 CÉLIA APARECIDA DA 

SILVA PALANGANA 
02/08/2021 MAGISTERIO- 

M40A01 
NIVEL II 

REF1 
663 CELIA MARIA GALINDO 01/06/2009 MAGISTERIO- 

ATENA11 
NIVEL I 
REF.11 

935 CESAR EDUARDO  
FRANCISCO 

01/08/2018 MAGISTERIO- 
M20C03 

NIVEL II 
REF..3 

275 CLARICE MARINOZI 
ARIOZI 

05/03/1998 MAGISTERIO- 
M20D22 

NIVEL III-1 
REF.22 

275 CLARICE MARINOZI 
ARIOZI 

01/08/2018 MAGISTERIO- 
M20C03 

NIVEL II 
REF. 3 

788 CLARINDA MARTINS  
ANDRÉ 

05/02/2020 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF1 

     341 CLEODENICE 
APARECIDA  JANUNZZI 
SOARES 

02/02/2000 MAGISTERIO- 
M20D20 

NIVEL III-1 
REF-20 

387 CRISTIANE APARECIDA 
PEREIRA 

14/05/2001 MAGISTERIO- 
ATENC11 

NIVEL III-1 
REF11 

618 CRISTIANE TEREZINHA         
HOFFMANN 

21/02/2008 MAGISTERIO- 
M20D12 

NIVEL III-1 
REF.12 

618 CRISTIANE TEREZINHA 
HOFFMANN 

19/09/2018 MAGISTERIO- 
M20C03 

NIVEL II 
REF3 

775 DAIANA PAULINO DE 
OLIVEIRA PRIMAO 

02/12/2014 MAGISTERIO- 
M40B06 

NIVEL III-1 
REF.6 

818 DAIANE FELIPE RAMOS 
DUBIELA 

24/03/2016 MAGISTERIO- 
M40B05 

NIVEL III-1 
REF. 5 

1019 DAISE PUGIOLI 
FONSECA 

01/02/2019 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF 01 

1025 DANIELA APARECIDA 
NEGRINI 

20/02/2019 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF.1 

774 DANIELE FELIZARDO 
ROCHA MELO 

02/12/2014 MAGISTERIO- 
M40B06 

NIVEL III-1 
REF.6 

1515 DANIELE MUNIZ 
PEREIRA 

14/03/2019 MAGISTERIO- 
M20C01 

NIVEL II 
REF.1 

609 DINAMAR CRISTINA DE 
ALMEIDA CUNHA 

11/11/2019 MAGISTERIO- 
M20D07 

NIVEL III -1 
REF.7 

644 DINAMARY 
HERMSDORFF 

15/08/2008 MAGISTERIO- 
ATENC12 

NIVEL III – 1 
REF.12 

574 DIVINA MARIA LIMA 
BECEGATO 

05/06/2006 MAGISTERIO- 
ATENC13 

NIVEL III-1 
REF. 13 

799 EDILEUSA APARECIDA 
TONELI PORTO 

17/08/2015 MAGISTERIO- 
M20D06 

NIVEL III – 1 
REF. 6 

343 ELAINE ALVES DA 
ROCHA  LIMA 

02/02/2000 MAGISTERIO- 
M20D18 

NÍLVEL III- 1 
REF.18 
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812 ELAINE DE CÁSSIA 
MACHADO 

17/02/2016 MAGISTERIO- 
M40B05 

NIVEL III-1 
REF 5 

720 ELAINE SILVA DE SÁ 
ELOY 

01/02/2012 MAGISTERIO- 
M40A08 

NIVEL II 
REF.8 

916 ELEN LACERDA 
PEGORIN 

01/08/2018 MAGISTERIO- 
M40A03 

NIVEL II 
REF 3 

345 ELIANE DA SILVA  
GONÇALVES 

02/02/2000 MAGISTERIO- 
M20D20 

NIVEL III -1 
REF.20 

238 ELIANE MARIA 
CARDOSO DE OLIVEIRA 

26/03/1996 MAGISTERIO- 
ATENC13 

NIVEL III- 1 
REF.13 

1582 ELISÂNGELA 
FERNANDES LIMA 

03/11/2021 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF.1 

340 ELIZABETE DE FÁTIMA      
ANDRÉ 

02/02/2000 MAGISTERIO- 
M20D20 

NIVEL III- 1 
REF. 20 

447 ELY RIBEIRO 29/01/2003 MAGISTERIO- 
M20D17 

NIVEL III- 1 
REF. 17 

447 ELY RIBEIRO 10/08/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III- 1 
REF. 14 

738 ESTER ZACHARIAS 02/05/2013 MAGISTERIO- 
M40A05 

NIVEL III-1 
REF. 05 

1006 EVANDRA CASSIA 
MOURA 

09/08/2018 MAGISTERIO- 
M20C03 

NIVEL II 
REF. 3 

1572 FLÁVIA SCANDOLEIRO 
MULATTI MARCHI 

02/08/2021 MAGISTERIO- 
M20C01 

NIVEL II 
REF.1 

791 FRANCIELE OLIVEIRA 
DE MELO 

09/06/2015 MAGISTERIO- 
M20D06 

NIVEL III-1 
REF - 6 

586 FREDERICO ARNALDO 
VESSONI 

05/06/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III-1 
REF.14 

586 FREDERICO ARNALDO 
VESSONI 

06/02/2015 MAGISTERIO- 
M20D06 

NIVEL III- 1 
REF 6 

607 GEISE CRISTINA 
DEPIERI 

13/04/2007 MAGISTERIO- 
M20D13 

NIVEL III-1 
REF. 13 

607 GEISE CRISTINA 
DEPIERI 

19/09/2011 MAGISTERIO- 
M20D07 

NIVEL III-1 
REF. 7 

1568 GISELE DAS GRAÇAS 
BARBOSA OLIVEIRA 

02/06/2021 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF. 1 

902 GISLAINE DA SILVA 
COSTA 

01/08/2018 MAGISTERIO- 
M20C03 

NIVEL II 
REF 03 

80 HELOISA REGINA SILVA 01/08/1991 MAGISTERIO- 
M20D29 

NIVEL III- 1 
REF.29 

347 ILDA CRISTIANI 
SISCOUTTO 

02/02/2000 MAGISTERIO- 
M20D20 

NIVEL III-1 
REF. 20 

347 ILDA CRISTIANI 
SISCOUTTO 

06/02/2015 MAGISTERIO- 
M20D06 

NIVEL III – 1 
REF 6 

811 ISABEL CELORIA 
VOLANTE 

15/02/2016 MAGISTERIO- 
M40B05 

NIVEL III-1 
REF 5 
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1561 IVONE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA OSIPOV 

22/03/2021 MAGISTERIO- 
M20C01 

NIVEL II 
REF 1 

1534 JACIRA ANDRADE DE 
MELLO SARTORI 

03/02/2020 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF 1 

1529 JÉSSICA RIBEIRO DA 
SILVA FRANÇA 

06/09/2019 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL  II 
REF 1 

732 JOSEFA GODOI DA 
SILVA 

14/02/2013 MAGISTERIO- 
M40B08 

NIVEL III-1 
REF 8 

821 JOSIANE APARECIDA 
FRANCISQUETI 

11/04/2016 MAGISTERIO- 
M40B05 

NIVEL III-1 
REF 5 

771 JOSIANE MARIANO 
CASTILHO 

01/07/2014 MAGISTERIO- 
M40B06 

NIVEL III-1 
REF.6 

337 JOSIANE RODRIGUES      
TELES 

02/02/2000 MAGISTERIO- 
ATENC13 

NIVEL III-1 
REF.13 

559 JOSIENE PINHEIRO 
RAMPANI 

14/03/2019 MAGISTERIO- 
M20C01 

NIVEL II 
REF 1 

616 JUCIDE BONETI 
MOREIRA 

03/09/2007 MAGISTERIO- 
M20D11 

NIVEL III-1 
REF. 11 

770 KATIELI RAMPANI DO 
VALE 

01/07/2014 MAGISTERIO- 
M40B06 

NIVEL III-1 
REF 6 

649 KELLY CHRISTIAN 
BUENO GALLO 

15/08/2008 MAGISTERIO- 
ATENC08 

NIVEL III -1 
REF 8 

1015 KEYLA GABRIELLI 
GANANCIO 

01/02/2019 MAGISTERIO- 
M20C01 

NIVEL II 
REF 1 

1574 LAÍS VITÓRIA 
MARQUES ESPÓSITO 

23/08/2021 MAGISTERIO- 
M20C01 

NIVEL II 
REF 1 

1516 LARISSA KOZARENKO 
RODRIGUES 

16/04/2019 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF.1 

1559 LEDA MARIA ALVES 
MORÉ 

17/02/2021 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF.1 

276 LEILA APARECIDA DA 
ROCHA DE CARVALHO 

05/03/1998 MAGISTERIO- 
M20D21 

NIVEL III- 1 
REF.21 

276 LEILA APARECIDA DA 
ROCHA DE CARVALHO 

13/05/2006 MAGISTERIO- 
M20D13 

NIVEL III -1 
REF 13 

1005 LISIANE PAIVA LEITE 07/08/2018 MAGISTERIO- 
M20C03 

NIVEL II 
REF 3 

587 LIZIANE DENISE LEVA 
RIGONI 

05/06/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III -1 
REF. 14 

566 LUCILENE KIIHL 13/05/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III- 1 
REF. 14 

566 LUCILENE KIIHL 17/08/2015 MAGISTERIO- 
M20D06 

NIVEL III-1 
REF. 6 

588 LUCINEI APARECIDA 
AGUIAR 

21/06/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III- 1 
REF. 14 

715 LUCINÉIA ALMEIDA DA 
SILVA 

01/11/2011 MAGISTERIO- 
M40B08 

NIVEL III -1 
REF.8 
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603 MAGALI OLIVIA ZAVAN 
DUBIELLA 

13/11/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III – 1 
REF.14 

643 MÁRCIA RODRIGUES 
DOS SANTOS CURTA 

15/08/2008 MAGISTERIO- 
ATENC12 

NIVEL III- 1 
REF.12 

220 MARCILENE ORLANDO 
VAN DAL 

01/04/1996 MAGISTERIO- 
M20D23 

NIVEL III-1 
REF. 23 

220 MARCILENE ORLANDO 
VAN DAL 

05/03/1998 MAGISTERIO- 
M20D20 

NIVEL III – 1 
REF.20 

679 MARIA APARECIDA 
BISPO DA SILVA 

02/02/2010 MAGISTERIO- 
ATENC10 

NIVEL III-1 
REF10 

138 MARIA APARECIDA DA 
SILVA DE SOUZA 

01/04/1989 MAGISTERIO- 
M20D30 

NIVEL III- 1 
REF. 30 

138 MARIA APARECIDA DA 
SILVA DE SOUZA 

13/05/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III-1 
REF. 14 

861 MARIA APARECIDA DA 
SILVA TORMENA 

24/03/2017 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III-1 
REF.14 

615 MARIA DA SILVA 
FIGUEIREDO FERREIRA 

03/09/2007 MAGISTERIO- 
M20D13 

NIVEL III -1 
REF. 13 

443 MARIA DE FÁTIMA 
TELLES ANDRÉ 

21/10/2002 MAGISTERIO- 
M20D13 

NIVEL III – 1 
REF.13 

569 MARIA DE LOURDES 
LADA TUSI 

13/05/2006 MAGISTERIO- 
M20D11 

NIVEL III -1 
REF11 

146 MARIA GORETE 
URGNIANI DE FREITAS 

13/03/1991 MAGISTERIO- 
M20D24 

NIVEL III -1 
REF.24 

146 MARIA GORETE 
URGNIANI DE FREITAS 

13/05/2006 MAGISTERIO- 
M20D12 

NIVEL III-1 
REF.12 

585 MARIA JAQUELINE 
GIOVANINI HEIDRICH 

05/06/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III -1 
REF.14 

683 MARIA ODETE ROSA DE 
ALMEIDA 

22/03/2010 MAGISTERIO- 
M20D10 

NIVEL III- 1 
REF.10 

608 MARISTELA ODETTI 
FERRACIOLLI DA SILVA 

13/04/2007 MAGISTERIO- 
M20D12 

NIVEL III-1 
REF. 12 

645 MARVELICE 
FERNANDES PEIXOTO 
MONTEIRO 

15/08/2008 MAGISTERIO- 
ATENC12 

NIVEL III-1 
REF.12 

1521 NATALIA CRISTINA DA     
SILVA GOES 

03/06/2019 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF.01 

601 NELICE MARIA DAL 
PIZZOL 

09/10/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III- 1 
REF.14 

648 ODETE DESTEFANI 
ROSSI 

15/08/2008 MAGISTERIO- 
ATENC12 

NIVEL III- 1 
REF.12 

1021 PAULO SERGIO SOUZA 
BULGARELI 

01/02/2019 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF. 01 

571 QUITERIA PAIVA 
VILLELA SANTOS 

13/05/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III -1 
REF14 

647 RITA DE CÁSSIA SOUZA 15/08/2008 MAGISTERIO- NIVEL III-1 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

603 MAGALI OLIVIA ZAVAN 
DUBIELLA 

13/11/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III – 1 
REF.14 

643 MÁRCIA RODRIGUES 
DOS SANTOS CURTA 

15/08/2008 MAGISTERIO- 
ATENC12 

NIVEL III- 1 
REF.12 

220 MARCILENE ORLANDO 
VAN DAL 

01/04/1996 MAGISTERIO- 
M20D23 

NIVEL III-1 
REF. 23 

220 MARCILENE ORLANDO 
VAN DAL 

05/03/1998 MAGISTERIO- 
M20D20 

NIVEL III – 1 
REF.20 

679 MARIA APARECIDA 
BISPO DA SILVA 

02/02/2010 MAGISTERIO- 
ATENC10 

NIVEL III-1 
REF10 

138 MARIA APARECIDA DA 
SILVA DE SOUZA 

01/04/1989 MAGISTERIO- 
M20D30 

NIVEL III- 1 
REF. 30 

138 MARIA APARECIDA DA 
SILVA DE SOUZA 

13/05/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III-1 
REF. 14 

861 MARIA APARECIDA DA 
SILVA TORMENA 

24/03/2017 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III-1 
REF.14 

615 MARIA DA SILVA 
FIGUEIREDO FERREIRA 

03/09/2007 MAGISTERIO- 
M20D13 

NIVEL III -1 
REF. 13 

443 MARIA DE FÁTIMA 
TELLES ANDRÉ 

21/10/2002 MAGISTERIO- 
M20D13 

NIVEL III – 1 
REF.13 

569 MARIA DE LOURDES 
LADA TUSI 

13/05/2006 MAGISTERIO- 
M20D11 

NIVEL III -1 
REF11 

146 MARIA GORETE 
URGNIANI DE FREITAS 

13/03/1991 MAGISTERIO- 
M20D24 

NIVEL III -1 
REF.24 

146 MARIA GORETE 
URGNIANI DE FREITAS 

13/05/2006 MAGISTERIO- 
M20D12 

NIVEL III-1 
REF.12 

585 MARIA JAQUELINE 
GIOVANINI HEIDRICH 

05/06/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III -1 
REF.14 

683 MARIA ODETE ROSA DE 
ALMEIDA 

22/03/2010 MAGISTERIO- 
M20D10 

NIVEL III- 1 
REF.10 

608 MARISTELA ODETTI 
FERRACIOLLI DA SILVA 

13/04/2007 MAGISTERIO- 
M20D12 

NIVEL III-1 
REF. 12 

645 MARVELICE 
FERNANDES PEIXOTO 
MONTEIRO 

15/08/2008 MAGISTERIO- 
ATENC12 

NIVEL III-1 
REF.12 

1521 NATALIA CRISTINA DA     
SILVA GOES 

03/06/2019 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF.01 

601 NELICE MARIA DAL 
PIZZOL 

09/10/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III- 1 
REF.14 

648 ODETE DESTEFANI 
ROSSI 

15/08/2008 MAGISTERIO- 
ATENC12 

NIVEL III- 1 
REF.12 

1021 PAULO SERGIO SOUZA 
BULGARELI 

01/02/2019 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF. 01 

571 QUITERIA PAIVA 
VILLELA SANTOS 

13/05/2006 MAGISTERIO- 
M20D14 

NIVEL III -1 
REF14 

647 RITA DE CÁSSIA SOUZA 15/08/2008 MAGISTERIO- NIVEL III-1 
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RODRIGUES ATENC12 REF.12 
810 RODRIGO FRANCISCO D 

ALMEIDA 
05/02/2016 MAGISTERIO- 

M40B05 
NIVEL III-1 

REF. 5 
737 ROSÂNGELA DE SOUSA 19/04/2013 

 
MAGISTERIO- 

M20D08 
NIVEL III-1 

REF 8 
723 ROSELI MARIA DE 

JESUS 
13/02/2012 MAGISTERIO- 

M20D08 
NIVEL III-1 

REF.8 
772 ROSEMARY ANGELA 

MORAES 
11/08/2014 MAGISTERIO- 

M40B06 
NIVEL III-1 

REF.6 
193 ROSIMEIRE CARRARO 

DA PURIFICAÇÃO 
01/10/1990 MAGISTERIO- 

M20D29 
NIVEL III -1 

REF.29 
1537 ROSIMEIRE VIVIANE 

PINHEIRO RIBEIRO 
05/02/2020 MAGISTERIO- 

M40A01 
NIVEL II 

REF. 1 
284 ROSIMERY TEIXEIRA 

MARTINS GARBO 
05/03/1998 MAGISTERIO- 

ATENC13 
NIVEL III -1 

REF.13 
278 ROSINEI MARIA 

VERTULI BRUMATTI 
05/03/1998 MAGISTERIO- 

M20D21 
NIVEL III- 1 

REF.21 
324 SELMA MARIA DE 

SOUZA 
10/02/2000 MAGISTERIO- 

M20D20 
NIVEL III- 1 

REF.20 
1020 SHEILA REGINA DA 

SILVA 
01/02/2019 MAGISTERIO- 

M40A01 
NIVEL II 

REF.1 
572 SOELY BERTOLDO DE 

ALMEIDA 
13/05/2006 MAGISTERIO- 

M20D14 
NIVEL III-1 

REF14 
572 SOELY BERTOLDO DE 

ALMEIDA 
15/04/2015 MAGISTERIO- 

M20D04 
NIVEL III- 1 

REF.4 
348 SONIA ELIZA CORREIA 

DA SILVA 
02/02/2000 MAGISTERIO- 

M20D20 
NIVEL III-1 

REF.20 
274 SONIA MARIA PUJOLI 05/03/1998 MAGISTERIO- 

M20D22 
NIVEL III-1 

REF.22 
1583 SUELEN CRISTINA 

BARRES ROMANHOLI 
03/11/2021 MAGISTERIO- 

M20C01 
NIVEL II 

REF 1 
796 TÂNIA REGINA 

MARIANO VESSONI 
10/08/2015 MAGISTERIO- 

M20D05 
NIVEL III- 1 

REF.5 
1017 TATIANA APARECIDA 

DA SILVA FRANÇA 
01/02/2019 MAGISTERIO- 

M40A01 
NIVEL II 
REF 01 

1538 TATIANE DA SILVA 
LEITE CHIQUINATO 

05/02/2020 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF.1 

1556 TAYNARA BARBINE DE 
ARAUJO 

17/02/2021 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF1. 

822 TAZIANE PORTANTE 
SOUTO DE OLIVEIRA 

12/04/2016 MAGISTERIO- 
M40B05 

NIVEL III-1 
REF5 

1535 THAIS LACERDA 
FERNANDES 

03/02/2020 MAGISTERIO- 
M40A01 

NIVEL II 
REF.1 

764 VANESSA MACEDO 
LEOPOLDINO 

03/02/2014 MAGISTERIO- 
M20D07 

NIVEL III-1 
REF.7 

764 VANESSA MACEDO 01/08/2018 MAGISTERIO- NIVEL II 
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LEOPOLDINO M20C01 REF 1 
610 VIRGÍNIA DE SOUSA 

DOS SANTOS 
21/05/2007 MAGISTERIO- 

M20D13 
NIVEL III -1 

REF.13 
610 VIRGÍNIA DE SOUSA 

DOS SANTOS 
07/04/2015 MAGISTERIO- 

M20C01 
NIVEL II 

REF.1 
793 VIVIANE ANDRÉIA 

MANHANI MACEDO 
02/07/2015 MAGISTERIO- 

M20D06 
NIVEL III- 1 

EF.6 
 

Art. 2º - Estabelece o símbolo CC-5, ao cargo em Comissão de Chefe de Divisão do 
Fundo Municipal de Educação, conforme o Art. 3º, Paragrafo Único,  da Lei nº 511/2022. 

 Art.3º - Concede Progressão Funcional aos profissionais do magistério abaixo 
relacionadas por conclusão de curso de Pós-Graduação, conforme o Art. 43 da Lei nº 
511/2022. 

908 ANDRESSA DOS SANTOS  
ROCHA 

01/08/2018 NIVEL II 
REF.3 

NIVEL III -1 
REF.3 

935 CESAR EDUARDO 
FRANCISCO 

01/08/2018 NIVEL II 
REF..3 

NIVEL III -1 
REF.3 

275 CLARICE MARINOZI 
ARIOZI 

01/08/2018 NIVEL II 
REF. 3 

NIVEL III -1 
REF.3 

618 CRISTIANE TEREZINHA 
HOFFMANN 

19/09/2018 NIVEL II 
REF3 

NIVEL III -1 
REF.3 

916 ELEN LACERDA 
PEGORIN 

01/08/2018 NIVEL II 
REF 3 

NIVEL III -1 
REF.3 

1006 EVANDRA CASSIA 
MOURA 

09/08/2018 NIVEL II 
REF. 3 

NIVEL III -1 
REF.3 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e retroage seu efeito 

a 1º de janeiro de 2022. 
 

Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

  
 

PORTARIA 007/2022 
 

Súmula: DESIGNA PREGOEIRA, PREGOEIRO SUBSTITUTO E 
EQUIPE DE APOIO  
 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito de Querência do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Resolve: 
ART. 1° Designar como PREGOEIRA oficial do Município de 

Querência do Norte, Estado do Paraná, para o exercício 2022, CARLA SORAYA BORSATTO, 
Servidora Pública Municipal, portadora do CPF n° 781.573.079-53. 

ART.2º  Designar para Pregoeiro Substituto Leandro Lopes dos 
Santos, Servidor Público Municipal,  CPF 660.978.949-53.   

ART. 3° Designar os servidores abaixo citados para comporem a 
equipe de apoio: 
ANA MARIA BETTIN -  CPF N° 076.119.329-42 
EDER VIANA DA SILVA -  CPF N° 045.940.419-90 
CRISTIANE PAULINO JUNQUEIRA – CPF 075.749.719-51 
RENAN ALVES DAINEZI – CPF 057.674.869-21 
JOCIELY SANTANA BETTIN – CPF 036.088.049-51 

ART. 4° Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Querência do Norte-PR, 07 de janeiro de 2022 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

  
 

PORTARIA 008/2022 
 

Súmula: DESIGNA PRESIDENTE, PRESIDENTE  SUBSTITUTO E 
MEMBROS  
 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito de Querência do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Resolve: 
ART. 1° Designar como PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE  DE LICITAÇÃO  do Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, para o 
exercício 2022, CARLA SORAYA BORSATTO, Servidora Pública Municipal, portadora do CPF n° 
781.573.079-53. 

ART.2º  Designar para Presidente Substituto Leandro Lopes dos 
Santos, Servidor Público Municipal,  CPF 660.978.949-53.   

ART. 3° Designar os servidores abaixo citados para Membros da 
Comissão Permanente de Licitação:  
ANA MARIA BETTIN -  CPF N° 076.119.329-42 
EDER VIANA DA SILVA -  CPF N° 045.940.419-90 
CRISTIANE PAULINO JUNQUEIRA – CPF 075.749.719-51 
RENAN ALVES DAINEZI – CPF 057.674.869-21 
JOCIELY SANTANA BETTIN – CPF 036.088.049-51 
 

ART. 4° Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Querência do Norte-PR, 07 de janeiro de 2022 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 09/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 74/2021, Processo Licitatório 
N.º 127/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
74/2021, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS E JOGOS INFANTIS, PARA 
SEREM UTILIZADOS NOS CMEI’S (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) 
BALÃO MÁGICO E MARIA AMADOR VALERO E ESCOLA MUNICIPAL FREI ENEDINO 
CAETANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
JANAINA CALCADA RIBEIRO 11288247605 inscrito no CNPJ Nº 37.784.943/0001-62 no valor 
total do lote vencido de R$ 1.799,80 (um mil, setecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 07 de janeiro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 13 de setembro de 2021. 

VALDIR EGER 

CONTRATADA CONTRATANTE 
EGER COMERCIO DE ALIMENTOS - ME 

CNPJ:063.023.850-00128 

RG:SSP PR 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.7/2021, decorrente de Pregão n°    1/2021 de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE 
PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,   Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa EGER COMERCIO DE ALIMENTOS - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 06.302.385/0001-28, com 
sede no endereço RUA ALEXANDRE ROGLIO, 864, Centro, CENTRO Querência do Norte-PR neste ato 
representada por  VALDIR EGER,  portador do RG n° SSP PR, portador do CPF sob n° 580.647.889-00, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro)  na importância de R$    
10.695,30 (dez mil seiscentos e noventa e cinco reais e trinta centavos) , corresponde ao acréscimo de 
20,0% no item coxa e sobre-coxa de frango , com finalidade de com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº. 1.301/2022 
 

Súmula: Institui as atribuições do 
Cargo Chefe do Fundo Municipal 
de Educação. 

  
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o Art. 3º da Lei Municipal nº 
511/2022 que cria o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão do Fundo Municipal de 
Educação, 
 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica instituído as atribuições do Cargo de Chefe de Divisão do Fundo 

Municipal de Educação - FME, que será vinculado ao Departamento Municipal de 
Educação, instrumento de aplicação de recursos, o qual tem como objetivo criar condições 
financeiras e gerenciais dos recursos destinados à implantação e ao desenvolvimento das 
ações de Educação executadas ou coordenadas pelo Departamento de Educação, no 
atendimento de despesa, total ou parcial com: 

I - Execução de projetos, programas e ações voltados ao (a): 
a) Desenvolvimento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
controle da educação; 
b) Proporcionar ações para o investimento na formação continuada de 
professores e servidores do Departamento Municipal de Educação; 
c) Acompanhar, a elaboração de Projetos de construção, Ampliação e  
manutenção, de imóveis pertencentes e que venham a integrar a Rede 
Municipal de Ensino ou unidades administrativas do Departamento Municipal 
de Educação; 
d) Elaborar planilhas de aquisição de materiais didáticos e equipamentos para 
melhoria do ensino; 
e) Auxiliar junto a rede Municipal de Ensino a aquisição de uniformes para 
atendimento dos estudantes da rede municipal de ensino; 
g) Elaborar plano de aquisição e manutenção da frota  de veículos e Ônibus do 
Transporte Escolar do Departamento Municipal de Educação; 
h) Operacionalizar os Sistemas de Gestão de Recursos Federais (PAR/SIMEC, 
SIGET, SIGARP, PNLD, PNATE, PETE, SETE, e demais Programas). 

II – Fomentar o  desenvolvimento da Rede Municipal de Educação com a criação e 
aplicação de novas tecnologias e metodologias voltadas ao ensino à modernização 
da gestão da educação. 
 
III – Aplicar a  tecnológica na área de administração de recursos humanos ligados à 
Rede Municipal de Educação. 
 
IV – Prestação    de     serviços  de     terceiros    na   elaboração    ou    execução de 
projetos específicos na área de educação. 
V – Elaborar o Orçamento do Departamento Municipal de educação 
democraticamente com a Rede Municipal. 

  

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

VI – Auxiliar  na Gestão Administrativa todas os segmentos da Educação 
Municipal, e, em especial com os Convênios da Entidades . 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e retroage seu 

efeito a 1º de janeiro de 2022. 
 

Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

 


